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LÍNGUA PORTUGUESA

1

COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS DE 
GÊNEROS VARIADOS.LINGUAGEM VERBAL E NÃO-

VERBAL

Compreender e interpretar textos é essencial para que o obje-
tivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com isso, é 
importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lembrar que o 
texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha um sentido 
completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto e 
de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem explíci-
ta. Só depois de compreender o texto que é possível fazer a sua 
interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir do 
conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo que 
está escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a interpreta-
ção é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do reper-
tório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um texto, 
é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos e/ou vi-
suais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhecer o sentido 
de conjunções e preposições, por exemplo, bem como identificar 
expressões, gestos e cores quando se trata de imagens. 

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um con-

ceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em cada pa-
rágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do texto. Se possível, 
adicione também pensamentos e inferências próprias às anotações.

2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca 
por perto, para poder procurar o significado de palavras desconhe-
cidas.

3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, fon-
te de referências e datas.

4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de 
opiniões.

5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, ques-
tões que esperam compreensão do texto aparecem com as seguin-
tes expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo o texto...; de 
acordo com o autor... Já as questões que esperam interpretação do 
texto aparecem com as seguintes expressões: conclui-se do texto 
que...; o texto permite deduzir que...; qual é a intenção do autor 
quando afirma que...

RECONHECIMENTO DE TIPOS E GÊNEROS TEXTUAIS

TIPOLOGIA E GÊNEROS TEXTUAIS

A partir da estrutura linguística, da função social e da finali-
dade de um texto, é possível identificar a qual tipo e gênero ele 
pertence. Antes, é preciso entender a diferença entre essas duas 
classificações.

Tipos textuais
A tipologia textual se classifica a partir da estrutura e da finali-

dade do texto, ou seja, está relacionada ao modo como o texto se 
apresenta. A partir de sua função, é possível estabelecer um padrão 
específico para se fazer a enunciação. 

Veja, no quadro abaixo, os principais tipos e suas característi-
cas:

TEXTO NARRATIVO

Apresenta um enredo, com ações 
e relações entre personagens, que 
ocorre em determinados espaço e 
tempo. É contado por um narrador, 
e se estrutura da seguinte maneira: 
apresentação > desenvolvimento > 
clímax > desfecho 

TEXTO DISSERTATIVO-
-ARGUMENTATIVO

Tem o objetivo de defender determi-
nado ponto de vista, persuadindo o 
leitor a partir do uso de argumentos 
sólidos. Sua estrutura comum é: in-
trodução > desenvolvimento > con-
clusão. 

TEXTO EXPOSITIVO

Procura expor ideias, sem a neces-
sidade de defender algum ponto de 
vista. Para isso, usa-se comparações, 
informações, definições, conceitua-
lizações etc. A estrutura segue a do 
texto dissertativo-argumentativo.

TEXTO DESCRITIVO

Expõe acontecimentos, lugares, pes-
soas, de modo que sua finalidade é 
descrever, ou seja, caracterizar algo 
ou alguém. Com isso, é um texto rico 
em adjetivos e em verbos de ligação.

TEXTO INJUNTIVO

Oferece instruções, com o objetivo 
de orientar o leitor. Sua maior carac-
terística são os verbos no modo im-
perativo.

Gêneros textuais
A classificação dos gêneros textuais se dá a partir do reconhe-

cimento de certos padrões estruturais que se constituem a partir 
da função social do texto. No entanto, sua estrutura e seu estilo 
não são tão limitados e definidos como ocorre na tipologia textual, 
podendo se apresentar com uma grande diversidade. Além disso, o 
padrão também pode sofrer modificações ao longo do tempo, as-
sim como a própria língua e a comunicação, no geral.

Alguns exemplos de gêneros textuais:
• Artigo
• Bilhete
• Bula
• Carta
• Conto
• Crônica
• E-mail
• Lista
• Manual
• Notícia
• Poema
• Propaganda
• Receita culinária
• Resenha
• Seminário

Vale lembrar que é comum enquadrar os gêneros textuais em 
determinados tipos textuais. No entanto, nada impede que um tex-
to literário seja feito com a estruturação de uma receita culinária, 
por exemplo. Então, fique atento quanto às características, à finali-
dade e à função social de cada texto analisado. 



LÍNGUA PORTUGUESA

2

DOMÍNIO DA ORTOGRAFIA OFICIAL

ORTOGRAFIA OFICIAL

A ortografia oficial diz respeito às regras gramaticais referentes à escrita correta das palavras. Para melhor entendê-las, é preciso ana-
lisar caso a caso. Lembre-se de que a melhor maneira de memorizar a ortografia correta de uma língua é por meio da leitura, que também 
faz aumentar o vocabulário do leitor.

Neste capítulo serão abordadas regras para dúvidas frequentes entre os falantes do português. No entanto, é importante ressaltar que 
existem inúmeras exceções para essas regras, portanto, fique atento! 

Alfabeto
O primeiro passo para compreender a ortografia oficial é conhecer o alfabeto (os sinais gráficos e seus sons). No português, o alfabeto 

se constitui 26 letras, divididas entre vogais (a, e, i, o, u) e consoantes (restante das letras).
Com o Novo Acordo Ortográfico, as consoantes K, W e Y foram reintroduzidas ao alfabeto oficial da língua portuguesa, de modo que 

elas são usadas apenas em duas ocorrências: transcrição de nomes próprios e abreviaturas e símbolos de uso internacional.

Uso do “X”
Algumas dicas são relevantes para saber o momento de usar o X no lugar do CH: 
• Depois das sílabas iniciais “me” e “en” (ex: mexerica; enxergar)
• Depois de ditongos (ex: caixa)
• Palavras de origem indígena ou africana (ex: abacaxi; orixá) 

Uso do “S” ou “Z”
Algumas regras do uso do “S” com som de “Z” podem ser observadas:
• Depois de ditongos (ex: coisa)
• Em palavras derivadas cuja palavra primitiva já se usa o “S” (ex: casa > casinha)
• Nos sufixos “ês” e “esa”, ao indicarem nacionalidade, título ou origem. (ex: portuguesa)
• Nos sufixos formadores de adjetivos “ense”, “oso” e “osa” (ex: populoso)

Uso do “S”, “SS”, “Ç”
• “S” costuma aparecer entre uma vogal e uma consoante (ex: diversão)
• “SS” costuma aparecer entre duas vogais (ex: processo)
• “Ç” costuma aparecer em palavras estrangeiras que passaram pelo processo de aportuguesamento (ex: muçarela)

Os diferentes porquês

POR QUE Usado para fazer perguntas. Pode ser substituído por “por qual motivo”

PORQUE Usado em respostas e explicações. Pode ser substituído por “pois”

POR QUÊ O “que” é acentuado quando aparece como a última palavra da frase, antes da pontuação final (interrogação, 
exclamação, ponto final) 

PORQUÊ É um substantivo, portanto costuma vir acompanhado de um artigo, numeral, adjetivo ou pronome

Parônimos e homônimos
As palavras parônimas são aquelas que possuem grafia e pronúncia semelhantes, porém com significados distintos. Ex: cumprimento 

(extensão) X comprimento (saudação); tráfego (trânsito) X tráfico (comércio ilegal).
Já as palavras homônimas são aquelas que possuem a mesma pronúncia, porém são grafadas de maneira diferente. Ex: conserto 

(correção) X concerto (apresentação); cerrar (fechar) X serrar (cortar).

Nos capítulos seguintes serão passadas regras específicas quanto à acentuação e uso da crase, entre outras normas que condizem à 
ortografia oficial do português.

DOMÍNIO DOS MECANISMOS DE COESÃO TEXTUAL. EMPREGO DE ELEMENTOS DE REFERENCIAÇÃO, SUBSTITUIÇÃO 
E REPETIÇÃO, DE CONECTORES E DE OUTROS ELEMENTOS DE SEQUENCIAÇÃO TEXTUAL

MECANISMOS DE COESÃO E COERÊNCIA

A coerência e a coesão são essenciais na escrita e na interpretação de textos. Ambos se referem à relação adequada entre os compo-
nentes do texto, de modo que são independentes entre si. Isso quer dizer que um texto pode estar coeso, porém incoerente, e vice-versa. 

Enquanto a coesão tem foco nas questões gramaticais, ou seja, ligação entre palavras, frases e parágrafos, a coerência diz respeito ao 
conteúdo, isto é, uma sequência lógica entre as ideias. 
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Coesão
A coesão textual ocorre, normalmente, por meio do uso de conectivos (preposições, conjunções, advérbios). Ela pode ser obtida a 

partir da anáfora (retoma um componente) e da catáfora (antecipa um componente).
Confira, então, as principais regras que garantem a coesão textual:

REGRA CARACTERÍSTICAS EXEMPLOS

REFERÊNCIA

Pessoal (uso de pronomes pessoais ou possessivos) – 
anafórica
Demonstrativa (uso de pronomes demonstrativos e ad-
vérbios) – catafórica
Comparativa (uso de comparações por semelhanças)

João e Maria são crianças. Eles são irmãos.
Fiz todas as tarefas, exceto esta: colonização afri-
cana.
Mais um ano igual aos outros...

SUBSTITUIÇÃO Substituição de um termo por outro, para evitar repe-
tição

Maria está triste. A menina está cansada de ficar 
em casa.

ELIPSE Omissão de um termo No quarto, apenas quatro ou cinco convidados. 
(omissão do verbo “haver”)

CONJUNÇÃO Conexão entre duas orações, estabelecendo relação en-
tre elas

Eu queria ir ao cinema, mas estamos de quaren-
tena.

COESÃO LEXICAL
Utilização de sinônimos, hiperônimos, nomes genéricos 
ou palavras que possuem sentido aproximado e perten-
cente a um mesmo grupo lexical.

A minha casa é clara. Os quartos, a sala e a cozi-
nha têm janelas grandes.

Coerência
Nesse caso, é importante conferir se a mensagem e a conexão de ideias fazem sentido, e seguem uma linha clara de raciocínio. 
Existem alguns conceitos básicos que ajudam a garantir a coerência. Veja quais são os principais princípios para um texto coerente:
• Princípio da não contradição: não deve haver ideias contraditórias em diferentes partes do texto. 
• Princípio da não tautologia: a ideia não deve estar redundante, ainda que seja expressa com palavras diferentes.
• Princípio da relevância: as ideias devem se relacionar entre si, não sendo fragmentadas nem sem propósito para a argumentação.
• Princípio da continuidade temática: é preciso que o assunto tenha um seguimento em relação ao assunto tratado.
• Princípio da progressão semântica: inserir informações novas, que sejam ordenadas de maneira adequada em relação à progressão 

de ideias.

Para atender a todos os princípios, alguns fatores são recomendáveis para garantir a coerência textual, como amplo conhecimento 
de mundo, isto é, a bagagem de informações que adquirimos ao longo da vida; inferências acerca do conhecimento de mundo do leitor; 
e informatividade, ou seja, conhecimentos ricos, interessantes e pouco previsíveis. 

CONHECIMENTO LINGUÍSTICO  EMPREGO DE TEMPOS E MODOS VERBAIS. DOMÍNIO DA ESTRUTURA 
MORFOSSINTÁTICA DO PERÍODO. EMPREGO DAS CLASSES DE PALAVRAS

ESTRUTURA DAS PALAVRAS

São de palavras se dá a partir de processos morfológicos, de modo que as palavras se dividem entre:
• Palavras primitivas: são aquelas que não provêm de outra palavra. Ex: flor; pedra
• Palavras derivadas: são originadas a partir de outras palavras. Ex: floricultura; pedrada
• Palavra simples: são aquelas que possuem apenas um radical (morfema que contém significado básico da palavra). Ex: cabelo; azeite
• Palavra composta: são aquelas que possuem dois ou mais radicais. Ex: guarda-roupa; couve-flor
Entenda como ocorrem os principais processos de formação de palavras:
Derivação
A formação se dá por derivação quando ocorre a partir de uma palavra simples ou de um único radical, juntando-se afixos.
• Derivação prefixal: adiciona-se um afixo anteriormente à palavra ou radical. Ex: antebraço (ante + braço) / infeliz (in + feliz) 
• Derivação sufixal: adiciona-se um afixo ao final da palavra ou radical. Ex: friorento (frio + ento) / guloso (gula + oso)
• Derivação parassintética: adiciona-se um afixo antes e outro depois da palavra ou radical. Ex: esfriar (es + frio + ar) / desgovernado 

(des + governar + ado)
• Derivação regressiva (formação deverbal): reduz-se a palavra primitiva. Ex: boteco (botequim) / ataque (verbo “atacar”)
• Derivação imprópria (conversão): ocorre mudança na classe gramatical, logo, de sentido, da palavra primitiva. Ex: jantar (verbo para 

substantivo) / Oliveira (substantivo comum para substantivo próprio – sobrenomes).

Composição
A formação por composição ocorre quando uma nova palavra se origina da junção de duas ou mais palavras simples ou radicais.
• Aglutinação: fusão de duas ou mais palavras simples, de modo que ocorre supressão de fonemas, de modo que os elementos for-

madores perdem sua identidade ortográfica e fonológica. Ex: aguardente (água + ardente) / planalto (plano + alto)
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• Justaposição: fusão de duas ou mais palavras simples, mantendo a ortografia e a acentuação presente nos elementos formadores. 
Em sua maioria, aparecem conectadas com hífen. Ex: beija-flor / passatempo.

Abreviação
Quando a palavra é reduzida para apenas uma parte de sua totalidade, passando a existir como uma palavra autônoma. Ex: foto (fo-

tografia) / PUC (Pontifícia Universidade Católica).

Hibridismo
Quando há junção de palavras simples ou radicais advindos de línguas distintas. Ex: sociologia (socio – latim + logia – grego) / binóculo 

(bi – grego + oculus – latim).

Combinação
Quando ocorre junção de partes de outras palavras simples ou radicais. Ex: portunhol (português + espanhol) / aborrecente (aborrecer 

+ adolescente).

Intensificação
Quando há a criação de uma nova palavra a partir do alargamento do sufixo de uma palavra existente. Normalmente é feita adicionan-

do o sufixo -izar. Ex: inicializar (em vez de iniciar) / protocolizar (em vez de protocolar).

Neologismo
Quando novas palavras surgem devido à necessidade do falante em contextos específicos, podendo ser temporárias ou permanentes. 

Existem três tipos principais de neologismos:
• Neologismo semântico: atribui-se novo significado a uma palavra já existente. Ex: amarelar (desistir) / mico (vergonha)
• Neologismo sintático: ocorre a combinação de elementos já existentes no léxico da língua. Ex: dar um bolo (não comparecer ao 

compromisso) / dar a volta por cima (superar). 
• Neologismo lexical: criação de uma nova palavra, que tem um novo conceito. Ex: deletar (apagar) / escanear (digitalizar)

Onomatopeia
Quando uma palavra é formada a partir da reprodução aproximada do seu som. Ex: atchim; zum-zum; tique-taque.

CLASSES DE PALAVRAS

Para entender sobre a estrutura das funções sintáticas, é preciso conhecer as classes de palavras, também conhecidas por classes 
morfológicas. A gramática tradicional pressupõe 10 classes gramaticais de palavras, sendo elas: adjetivo, advérbio, artigo, conjunção, in-
terjeição, numeral, pronome, preposição, substantivo e verbo.

Veja, a seguir, as características principais de cada uma delas.

CLASSE CARACTERÍSTICAS EXEMPLOS

ADJETIVO Expressar características, qualidades ou estado dos seres
Sofre variação em número, gênero e grau

Menina inteligente...
Roupa azul-marinho...
Brincadeira de criança...
Povo brasileiro...

ADVÉRBIO Indica circunstância em que ocorre o fato verbal
Não sofre variação

A ajuda chegou tarde.
A mulher trabalha muito.
Ele dirigia mal.

ARTIGO
Determina os substantivos (de modo definido ou inde-

finido)
Varia em gênero e número

A galinha botou um ovo.
Uma menina deixou a mochila no ôni-

bus.

CONJUNÇÃO
Liga ideias e sentenças (conhecida também como conec-

tivos)
Não sofre variação

Não gosto de refrigerante nem de pizza.
Eu vou para a praia ou para a cachoeira?

INTERJEIÇÃO Exprime reações emotivas e sentimentos
Não sofre variação

Ah! Que calor...
Escapei por pouco, ufa!

NUMERAL
Atribui quantidade e indica posição em alguma sequên-

cia
Varia em gênero e número

Gostei muito do primeiro dia de aula.
Três é a metade de seis.

PRONOME Acompanha, substitui ou faz referência ao substantivo
Varia em gênero e número

Posso ajudar, senhora?
Ela me ajudou muito com o meu traba-

lho.
Esta é a casa onde eu moro.
Que dia é hoje?
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PROPOSIÇÕES: LÓGICA DE ARGUMENTAÇÃO; PREMISSA E CONCLUSÃO; SILOGISMO, PROPOSIÇÕES SIMPLES E COM-
POSTAS; TABELAS VERDADE; EQUIVALÊNCIA ENTRE PROPOSIÇÕES; NEGAÇÃO DE PROPOSIÇÕES

RACIOCÍNIO LÓGICO MATEMÁTICO

Este tipo de raciocínio testa sua habilidade de resolver problemas matemáticos, e é uma forma de medir seu domínio das diferentes 
áreas do estudo da Matemática: Aritmética, Álgebra, leitura de tabelas e gráficos, Probabilidade e Geometria etc. Essa parte consiste nos 
seguintes conteúdos:

- Operação com conjuntos.
- Cálculos com porcentagens.
- Raciocínio lógico envolvendo problemas aritméticos, geométricos e matriciais.
- Geometria básica.
- Álgebra básica e sistemas lineares.
- Calendários.
- Numeração.
- Razões Especiais.
- Análise Combinatória e Probabilidade.
- Progressões Aritmética e Geométrica.

RACIOCÍNIO LÓGICO DEDUTIVO 

Este tipo de raciocínio está relacionado ao conteúdo Lógica de Argumentação.

ORIENTAÇÕES ESPACIAL E TEMPORAL 

O raciocínio lógico espacial ou orientação espacial envolvem figuras, dados e palitos. O raciocínio lógico temporal ou orientação tem-
poral envolve datas, calendário, ou seja, envolve o tempo.

O mais importante é praticar o máximo de questões que envolvam os conteúdos:
- Lógica sequencial
- Calendários

RACIOCÍNIO VERBAL

Avalia a capacidade de interpretar informação escrita e tirar conclusões lógicas.
Uma avaliação de raciocínio verbal é um tipo de análise de habilidade ou aptidão, que pode ser aplicada ao se candidatar a uma vaga. 

Raciocínio verbal é parte da capacidade cognitiva ou inteligência geral; é a percepção, aquisição, organização e aplicação do conhecimento 
por meio da linguagem.

Nos testes de raciocínio verbal, geralmente você recebe um trecho com informações e precisa avaliar um conjunto de afirmações, 
selecionando uma das possíveis respostas:

A – Verdadeiro (A afirmação é uma consequência lógica das informações ou opiniões contidas no trecho)
B – Falso (A afirmação é logicamente falsa, consideradas as informações ou opiniões contidas no trecho)
C – Impossível dizer (Impossível determinar se a afirmação é verdadeira ou falsa sem mais informações)

ESTRUTURAS LÓGICAS
Precisamos antes de tudo compreender o que são proposições. Chama-se proposição toda sentença declarativa à qual podemos atri-

buir um dos valores lógicos: verdadeiro ou falso, nunca ambos. Trata-se, portanto, de uma sentença fechada.

Elas podem ser:
• Sentença aberta: quando não se pode atribuir um valor lógico verdadeiro ou falso para ela (ou valorar a proposição!), portanto, não 

é considerada frase lógica. São consideradas sentenças abertas:
- Frases interrogativas: Quando será prova? - Estudou ontem? – Fez Sol ontem?
- Frases exclamativas: Gol! – Que maravilhoso!
- Frase imperativas: Estude e leia com atenção. – Desligue a televisão.
- Frases sem sentido lógico (expressões vagas, paradoxais, ambíguas, ...): “esta frase é falsa” (expressão paradoxal) – O cachorro do 

meu vizinho morreu (expressão ambígua) – 2 + 5+ 1 

• Sentença fechada: quando a proposição admitir um ÚNICO valor lógico, seja ele verdadeiro ou falso, nesse caso, será considerada 
uma frase, proposição ou sentença lógica.

Proposições simples e compostas
• Proposições simples (ou atômicas): aquela que NÃO contém nenhuma outra proposição como parte integrante de si mesma. As 

proposições simples são designadas pelas letras latinas minúsculas p,q,r, s..., chamadas letras proposicionais.
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• Proposições compostas (ou moleculares ou estruturas lógicas): aquela formada pela combinação de duas ou mais proposições 
simples. As proposições compostas são designadas pelas letras latinas maiúsculas P,Q,R, R..., também chamadas letras proposicionais.

ATENÇÃO: TODAS as proposições compostas são formadas por duas proposições simples.

Proposições Compostas – Conectivos
As proposições compostas são formadas por proposições simples ligadas por conectivos, aos quais formam um valor lógico, que po-

demos vê na tabela a seguir:

OPERAÇÃO CONECTIVO ESTRUTURA LÓGICA TABELA VERDADE

Negação ~ Não p

Conjunção ^ p e q

Disjunção Inclusiva v p ou q

Disjunção Exclusiva v Ou p ou q

Condicional → Se p então q
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Bicondicional ↔ p se e somente se q

Em síntese temos a tabela verdade das proposições que facilitará na resolução de diversas questões

Exemplo: 
(MEC – CONHECIMENTOS BÁSICOS PARA OS POSTOS 9,10,11 E 16 – CESPE)

A figura acima apresenta as colunas iniciais de uma tabela-verdade, em que P, Q e R representam proposições lógicas, e V e F corres-
pondem, respectivamente, aos valores lógicos verdadeiro e falso.

Com base nessas informações e utilizando os conectivos lógicos usuais, julgue o item subsecutivo.
A última coluna da tabela-verdade referente à proposição lógica P v (Q↔R) quando representada na posição horizontal é igual a

( ) Certo 
( ) Errado

Resolução:
P v (Q↔R), montando a tabela verdade temos:

R Q P [ P v (Q ↔ R) ]

V V V V V V V V

V V F F V V V V

V F V V V F F V

V F F F F F F V
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F V V V V V F F

F V F F F V F F

F F V V V F V F

F F F F V F V F

Resposta: Certo

Proposição
Conjunto de palavras ou símbolos que expressam um pensamento ou uma ideia de sentido completo. Elas transmitem pensamentos, 

isto é, afirmam fatos ou exprimem juízos que formamos a respeito de determinados conceitos ou entes.

Valores lógicos 
São os valores atribuídos as proposições, podendo ser uma verdade, se a proposição é verdadeira (V), e uma falsidade, se a proposi-

ção é falsa (F). Designamos as letras V e F para abreviarmos os valores lógicos verdade e falsidade respectivamente.
Com isso temos alguns aximos da lógica:
– PRINCÍPIO DA NÃO CONTRADIÇÃO: uma proposição não pode ser verdadeira E falsa ao mesmo tempo.
– PRINCÍPIO DO TERCEIRO EXCLUÍDO: toda proposição OU é verdadeira OU é falsa, verificamos sempre um desses casos, NUNCA 

existindo um terceiro caso.

“Toda proposição tem um, e somente um, dos valores, que são: V ou F.”

Classificação de uma proposição
Elas podem ser:
• Sentença aberta:quando não se pode atribuir um valor lógico verdadeiro ou falso para ela (ou valorar a proposição!), portanto, não 

é considerada frase lógica. São consideradas sentenças abertas:
- Frases interrogativas: Quando será prova?- Estudou ontem? – Fez Sol ontem?
- Frases exclamativas: Gol! – Que maravilhoso!
- Frase imperativas: Estude e leia com atenção. – Desligue a televisão.
- Frases sem sentido lógico (expressões vagas, paradoxais, ambíguas, ...): “esta frase é falsa” (expressão paradoxal) – O cachorro do 

meu vizinho morreu (expressão ambígua) – 2 + 5+ 1 

• Sentença fechada: quando a proposição admitir um ÚNICO valor lógico, seja ele verdadeiro ou falso, nesse caso, será considerada 
uma frase, proposição ou sentença lógica.

Proposições simples e compostas
• Proposições simples (ou atômicas): aquela que NÃO contém nenhuma outra proposição como parte integrante de si mesma. As 

proposições simples são designadas pelas letras latinas minúsculas p,q,r, s..., chamadas letras proposicionais.
Exemplos
r: Thiago é careca.
s: Pedro é professor.

• Proposições compostas (ou moleculares ou estruturas lógicas): aquela formada pela combinação de duas ou mais proposições sim-
ples. As proposições compostas são designadas pelas letras latinas maiúsculas P,Q,R, R...,também chamadas letras proposicionais.

Exemplo
P: Thiago é careca e Pedro é professor.

ATENÇÃO: TODAS as proposições compostas são formadas por duas proposições simples.

Exemplos: 
1. (CESPE/UNB) Na lista de frases apresentadas a seguir:
– “A frase dentro destas aspas é uma mentira.”
– A expressão x + y é positiva.
– O valor de √4 + 3 = 7.
– Pelé marcou dez gols para a seleção brasileira.
– O que é isto?
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ESTATUTO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS CIVIS DO 
ESTADO DE PERNAMBUCO (LEI Nº 6.123/1968 E SUAS 

ALTERAÇÕES)

LEI Nº 6.123 DE 20 DE JULHO DE 1968

O GOVERNADOR DO ESTADO DE PERNAMBUCO:

Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono 
a seguinte Lei:

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º A presente Lei institui o regime jurídico dos funcionários 
públicos civis do Estado.

Art. 2º Para os efeitos deste Estatuto:
I - funcionário público é a pessoa investida em cargo público;
II - cargo público é o conjunto de atribuições e responsabilida-

des cometidas a um funcionário, com as características de criação 
por lei, denominação própria, número certo e pagamento pelos co-
fres do Estado;

III - classe é o conjunto de cargos iguais quanto à natureza, grau 
de responsabilidade e complexidade de atribuições;

IV - série de classes é o conjunto de classes semelhantes, quan-
to à natureza, grau de complexidade e responsabilidade das atri-
buições, constituindo a linha natural de promoção do funcionário;

V - grupo ocupacional é o conjunto de séries de classes e clas-
ses únicas, de atividades profissionais, correlatas ou afins quanto à 
natureza dos respectivos trabalhos ou ao ramo de conhecimento 
aplicado em seu desempenho;

VI - serviço é a justaposição de grupos ocupacionais, tendo em 
vista a identidade, a similitude ou a conexão das respectivas ativi-
dades profissionais;

VII - especificação de classe é o conjunto de atribuições, res-
ponsabilidades e demais características pertinentes a cada classe, 
compreendendo ainda, além de outros, os seguintes elementos: 
denominação, código, exemplos típicos de tarefas, qualificações 
exigidas, forma de recrutamento e linha de promoção;

VIII - reclassificação é a transformação de cargo efetivo em ou-
tro, ou a justaposição de cargo em outra classe, ou série de classes, 
tendo em vista a conveniência do serviço.

Art. 3º Os cargos podem ser de provimento efetivo ou de pro-
vimento em comissão.

§ 1º Os cargos de provimento efetivo se dispõem em classes, 
que podem se agrupar em séries de classes, ou formar classe única.

§ 2º Os cargos de provimento em comissão compreendem:
I - cargos de direção e de chefia das repartições públicas;
II - cargos de assessoramento, de Chefe de Gabinete e de Oficial 

de Gabinete;
III - outros cargos, cujo provimento, em virtude da Lei, dependa 

de confiança pessoal.
Art. 4º Cargo de natureza técnico-científica é aquele para cujo 

provimento é exigido habilitação profissional em curso legalmente 
classificado e regulamentado como de nível superior de ensino.

Parágrafo único. Considera-se habilitado o profissional porta-
dor de diploma universitário respectivo ou legalmente inscrito para 
o exercício da profissão, no órgão competente na forma da legisla-
ção vigente.

Art. 5º Cargo técnico assim considerado é aquele para cujo 
provimento é exigido habilitação profissional em curso legalmente 
classificado e regulamentado como de nível médio de ensino - 2º 
grau.

Art. 6º Nos casos dos artigos 4º e 5º deste Estatuto, será sem-
pre exigida correlação entre as atribuições do cargo e os conheci-
mentos específicos da habilitação profissional.

Art. 7º Além dos cargos de provimento efetivo e em comissão, 
haverá funções gratificadas que atenderão a encargos de chefia, 
de assessoramento e secretariado cometidos transitoriamente aos 
funcionários.

Art. 8º Somente poderá ocorrer desvio de função no interesse 
do serviço com estrita observância do disposto em regulamento.

Parágrafo único. O desvio de função não acarretará aumento 
de estipêndio do servidor nem na sua reclassificação ou readapta-
ção.

Art. 9º É vedada a prestação de Serviço gratuito.

TÍTULO II
DO PROVIMENTO

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 10. Os cargos públicos serão providos por:
I - nomeação;
II - promoção;
III - reintegração;
IV - aproveitamento
V - reversão;
VI - transferência.

CAPÍTULO II
DA NOMEAÇÃO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 11. A nomeação será feita:
I - em caráter vitalício, para o cargo de Conselheiro do Tribunal 

de Contas;
II - em caráter efetivo, quando se tratar de cargos de classe úni-

ca ou de série de classes;
III - em comissão, nos casos previstos no parágrafo 2º do artigo 

3º deste Estatuto.
Art. 12. A nomeação para cargos de provimento vitalício obe-

decerá ao disposto em legislação especial.
Art. 13. A nomeação para os cargos de provimento efetivo exi-

ge aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas 
e títulos.

§ 1º A nomeação obedecerá a ordem de classificação dos can-
didatos habilitados em concurso.

§ 2º Em igualdade de classificação em concurso dar-se-á prefe-
rência para nomeação, sucessivamente, ao funcionário que já per-
tença ao Quadro Permanente e ao servidor contratado do Estado 
sob o regime da legislação trabalhista.

§ 3º É proibida a nomeação em caráter interino.
§ 4º Mediante seleção e concurso adequados, poderão ser 

admitidos funcionários de capacidade física reduzida, para cargos 
especificados em lei e regulamento.

Art. 14. Os cargos em comissão serão providos por livre escolha 
do Governador, respeitados os requisitos e as qualificações estabe-
lecidas por lei em cada caso.

SEÇÃO II
DO CONCURSO

Art. 15. O concurso para o provimento efetivo de cargo especi-
ficado como classe única ou inicial de série de classes será público, 
constando de provas ou de provas e títulos.
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Art. 16. A realização do concurso será centralizada em órgão 
próprio, salvo as exceções estabelecidas em lei.

Art. 17. O edital de concurso disciplinará os requisitos para a 
inscrição, processo de realização, o prazo de validade, os critérios 
de classificação, os recursos e a homologação.

Art. 18. Independerá de limite de idade a inscrição em concur-
so de funcionário público, inclusive o de serviços autárquicos.

Art. 19. A classificação dos concorrentes será feita mediante 
a atribuição de pontos às provas e aos títulos, de acordo com os 
critérios estabelecidos no edital do concurso.

Art. 20. Além dos requisitos especificamente exigidos para o 
concurso, o candidato deverá comprovar, no ato da inscrição:

I - ser brasileiro;
II - estar em gozo dos direitos políticos;
III - estar quite com as obrigações militares e eleitorais;
IV - ter boa conduta;
V - haver completado a idade mínima fixada por lei em razão 

da natureza do cargo;
VI - contar, no máximo, quarenta anos de idade, ressalvadas as 

exceções legais.
§ 1º Nos concursos relativos a cargos para cujo provimento é 

exigida formação universitária, só poderá inscrever-se quem tenha 
mais de vinte e um e menos de quarenta e cinco anos de idade.

§ 2º Sendo exigido exame psicotécnico, só poderá submeter-se 
às provas do concurso o candidato que houver sido julgado apto 
naquele exame, para o exercício do cargo.

Art. 21. Não será aberto concurso para o preenchimento de 
cargo público, enquanto houver em disponibilidade funcionário de 
igual categoria à do cargo a ser provido.

SEÇÃO III
DA POSSE

Art. 22. Posse é o ato que completa a investidura em cargo pú-
blico e órgão colegiado.

Parágrafo único. Não haverá posse nos casos de promoção e 
reintegração.

Art. 23. Só poderá tomar posse em cargo público quem satisfi-
zer os seguintes requisitos:

I - ser brasileiro;
II - estar no gozo dos direitos políticos;
III - estar quite com as obrigações militares,
IV - estar quite com as obrigações eleitorais;
V - gozar de boa saúde, comprovada em inspeção médica;
VI - ter atendido às prescrições de lei especial para o exercício 

de determinados cargos;
VII - ser declarado apto em exame psicotécnico procedido por 

entidade especializada, quando exigido em lei ou regulamento.
Parágrafo único. Serão dispensados os seguintes requisitos 

para a posse:
I - nos cargos de provimento efetivo, os constantes do item I 

deste artigo;
II - nos cargos de provimento em comissão:
a) se o nomeado for servidor público, os mencionados nos inci-

sos I, II, III, IV, V e VII deste artigo;
b) se o nomeado não for servidor público, os constantes dos 

incisos V e VII deste artigo;
III - nos órgãos colegiados:
a) se o nomeado for servidor público, os constantes dos incisos 

I, II, III, V, e VII deste artigo:
b) se o nomeado não for servidor público, o constante dos inci-

sos V e VII deste artigo;
IV - nos casos de transferência, os citados nos itens I, II, III, V e 

VI deste artigo;

V - nos casos de aproveitamento, os constantes dos itens I, III 
e VII deste artigo;

VI - nos casos de reversão, os mencionados nos itens I, III e VI 
deste artigo.

Art. 24. São competentes para dar posse:
I - a autoridade de hierarquia imediatamente superior no cargo 

de provimento em comissão;
II - os órgãos colegiados, aos respectivos membros;
III - o Diretor do Departamento de Administração de Pessoal da 

Secretaria de Administração, ao nomeado para o exercício de cargo 
de provimento efetivo.

Art. 25. Do termo de posse, assinado pela autoridade compe-
tente e pelo funcionário, constará o compromisso de fiel cumpri-
mento dos deveres e atribuições.

Parágrafo único. O funcionário declarará, para que figurem no 
termo de posse, os bens e valores que constituem seu patrimônio e 
que não exerce função pública de acumulação proibida.

Art. 26. É facultada a posse por procuração, quando o nomeado 
estiver ausente do Estado e, em casos especiais, a juízo da autori-
dade competente:

Art. 27. A autoridade que der posse, verificará, sob pena de 
responsabilidade, se foram satisfeitas as condições legais para a in-
vestidura.

Art. 28. A posse verificar-se-á no prazo de trinta dias, a contar 
da data de publicação do ato de provimento, no órgão oficial.

Parágrafo único. A requerimento do interessado, o prazo pode-
rá ser prorrogado até sessenta dias.

Art. 29. O decurso do prazo para a posse, sem que esta se re-
alize, importa em não aceitação do provimento e em renúncia ao 
direito de nomeação decorrente do concurso, salvo motivo de força 
maior devidamente comprovado.

SEÇÃO IV
DAS GARANTIAS

Art. 30. O nomeado para cargo cujo desempenho exija presta-
ção de garantia não poderá entrar em exercício sem a prévia satis-
fação dessa exigência.

§ 1º Não se exigirá fiança quando o total anual do dinheiro, 
bens ou valores do Estado, sob a responsabilidade do funcionário, 
não exceder trinta vezes o maior salário mínimo mensal.

§ 2º A fiança poderá ser prestada:
I - em dinheiro;
II - em títulos da Dívida Pública;
III - em apólices de seguro de fidelidade funcional emitidas por 

instituição oficial ou empresa legalmente habilitada.
§ 3º Não se admitirá o levantamento da fiança antes da tomada 

de contas do funcionário.
Art. 31. O responsável por alcance ou desvio de material não 

ficará isento da ação administrativa ou criminal que couber, ainda 
que o valor da garantia seja superior ao prejuízo verificado.

Art. 32. Serão periodicamente discriminadas, por decreto, as 
classes sujeitas à prestação de garantia e determinadas as impor-
tâncias para cada caso, revistos e atualizados os valores existentes.

SEÇÃO V
DO EXERCÍCIO

Art. 33. O exercício do cargo terá início no prazo de trinta dias 
a contar:

I - da data da publicação oficial do ato, no caso de reintegração:
II - da data da posse, nos demais casos.
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Parágrafo único. A requerimento do interessado e a juízo do ti-
tular da Secretaria em que for lotado o funcionário, o prazo previsto 
neste artigo poderá ser prorrogado por trinta dias.

Art. 34. O início, a interrupção e o reinício do exercício serão 
registrados no assentamento individual do funcionário.

Art. 35. A promoção não interrompe o exercício.
Art. 36. O responsável pelo serviço onde deva servir o funcio-

nário, é competente para dar-lhe exercício.
Art. 37. O funcionário preso preventivamente, pronunciado por 

crime comum ou denunciado por crime funcional, ou ainda, conde-
nado por crime inafiançável em processo no qual não haja pronún-
cia será afastado do exercício, até decisão final passada em julgado.

Art. 38. O funcionário poderá ser posto à disposição de órgãos 
da administração direta ou indireta, federal, estadual e municipal a 
critério do Governador para fim determinado e a prazo certo.

§ 1º O funcionário posto à disposição nos termos deste artigo, 
continuará vinculado ao órgão administrativo a que servia.

§ 2º Findo o prazo ou cessados os motivos determinantes do 
afastamento, o funcionário deverá apresentar-se à Secretaria de 
Administração onde aguardará nova lotação.

§ 3º O afastamento de que trata este artigo poderá ser can-
celado a qualquer tempo se não for comunicada, mensalmente, a 
freqüência do funcionário.

Art. 39. O funcionário que não entrar em exercício, no prazo 
legal, perderá o cargo, salvo motivo de força maior, devidamente 
comprovado.

SEÇÃO VI
DA REMOÇÃO E DA PERMUTA

Art. 40. A remoção far-se-á:
I - de um para outro órgão da administração;
II - de uma para outra localidade.
Art. 41. A remoção pode ser a pedido ou de ofício, atendida 

sempre a conveniência do serviço.
§ 1º Quando o pedido de remoção tiver por fundamento mo-

tivo de saúde, deverá este ser comprovado pela Junta Médica Es-
tadual.

§ 2º Do pedido de remoção do funcionário formulado por ór-
gão administrativo, deverá constar expressamente se o funcionário 
é desnecessário ou inadaptado ao serviço.

§ 3º Quando qualquer órgão da administração solicitar a remo-
ção de um seu funcionário, este somente será desligado do serviço 
após a nova lotação.

Art. 42. Observado o disposto nos artigos 40 e 41, a remoção 
por permuta será processada a pedido escrito dos interessados.

SEÇÃO VII
DO ESTÁGIO PROBATÓRIO

Art. 43. Estágio probatório é o período inicial, de dois anos de 
efetivo exercício, do funcionário nomeado em virtude de concurso 
e tem por objetivo aferir a aptidão para o exercício do cargo me-
diante a apuração dos seguintes requisitos:

I - idoneidade moral;
II - assiduidade;
III - disciplina;
IV - eficiência.
§ 1° Se, no curso do estágio probatório, for apurada, em pro-

cesso regular, a inaptidão do funcionário para o exercício do cargo, 
será ele exonerado.

§ 2º No curso do processo a que se refere o parágrafo anterior, 
e desde a sua instauração, será assegurada ao funcionário ampla 
defesa que poderá ser exercitada pessoalmente ou por intermédio 
de procurador habilitado, conferindo-se-lhe, ainda, o prazo de dez 
dias para juntada de documentos e apresentação de defesa escrita.

§ 3º O término do prazo do estágio probatório sem exoneração 
do funcionário importa em declaração automática de sua estabili-
dade no serviço público.

Art. 44. O funcionário estável fica dispensado de novo estágio 
probatório, quando nomeado para outro cargo.

CAPÍTULO III
DA PROMOÇÃO

Art. 45. Promoção é a elevação do funcionário, em caráter efe-
tivo, à classe imediatamente superior à que pertence na respectiva 
série.

Parágrafo único. Não haverá promoção de funcionários em dis-
ponibilidade ou em estágio probatório.

Art. 46. A promoção obedecerá alternadamente, aos critérios 
de merecimento e antigüidade na classe.

Parágrafo único. O critério adotado constará, obrigatoriamen-
te, do ato de promoção.

Art. 47. Não se fará promoção se houver em disponibilidade 
funcionário aproveitável na vaga.

Art. 48. O interstício para promoção será de trezentos e sessen-
ta e cinco dias de efetivo exercício na classe.

Parágrafo único. O interstício será apurado de acordo com as 
normas que regulam a contagem de tempo para efeito de antigüi-
dade na classe.

Art. 49. O interstício e a antigüidade na classe serão apurados 
no último dia de cada trimestre.

Parágrafo único. Não havendo na data indicada neste artigo, 
funcionário qualificado para promoção, as vagas existentes serão 
preenchidas com base na apuração realizada no trimestre seguinte.

Art. 50. As promoções serão realizadas no trimestre posterior 
àquele em que ocorrer a vaga.

Parágrafo único. Inobservado o prazo previsto neste artigo, os 
efeitos do ato de promoção retroagirão ao último dia do trimestre 
em que deveria ter sido realizada.

Art. 51. Ocorrendo vaga em uma classe, serão consideradas 
abertas todas as decorrentes do seu preenchimento, dentro da res-
pectiva série de classes.

Art. 52. Para todos os efeitos, será considerado promovido por 
antigüidade o funcionário que vier a se aposentar ou falecer, sem 
que tenha sido realizada, no prazo legal, a promoção que lhe cabia.

Art. 53. Será declarado nulo o ato que promover indevidamen-
te o funcionário.

§ 1º O funcionário promovido indevidamente não ficará obriga-
do a restituir o que a mais tiver recebido.

§ 2º O funcionário a quem cabia a promoção será indenizado 
da diferença de vencimentos a que tiver direito.

§ 3º A autoridade ou o servidor a quem couber, por culpa ou 
dolo, a responsabilidade da promoção indevida, responderá peran-
te a Fazenda pela quantia recebida a mais pelo funcionário irregu-
larmente promovido.

Art. 54. O funcionário suspenso poderá ser promovido mas os 
efeitos da promoção ficarão condicionados:

I - no caso de suspensão disciplinar, à declaração da improce-
dência da penalidade aplicada na esfera administrativa;

II - no caso de suspensão preventiva, ao resultado do corres-
pondente processo administrativo.
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§ 1º Nas hipóteses deste artigo, o funcionário só perceberá o 
vencimento correspondente à nova classe, quando resultar sem 
efeito a penalidade, ou quando no processo a que se vinculou a 
suspensão preventiva não for imposta pena mais grave que a de 
repreensão.

§ 2º Nos casos previstos no parágrafo anterior, o funcionário 
perceberá o vencimento correspondente à nova classe, a partir da 
vigência de sua promoção.

§ 3º Mantida a penalidade de suspensão ou resultando, do pro-
cesso a que se vinculou a suspensão preventiva, pena mais grave 
que a de repreensão, a promoção será tornada sem efeito a partir 
de sua vigência.

Art. 55. A promoção por merecimento obedecerá à ordem de 
classificação dos funcionários mediante normas definidas em regu-
lamento próprio.

Art. 56. O merecimento do funcionário será apurado em pon-
tos positivos e negativos, determinados em razão da natureza do 
cargo, segundo o preenchimento respectivamente, das condições 
essenciais e complementares.

§ 1º Constituem condições essenciais a qualidade e quantidade 
de trabalho, a auto suficiência, a iniciativa, o tirocínio, a colabora-
ção, a ética profissional, o conhecimento do trabalho, o aperfeiçoa-
mento funcional e a compreensão dos deveres.

§ 2º As condições complementares se referem aos aspectos 
negativos do merecimento funcional e se constituem da falta de 
assiduidade, da impontualidade horária e da indisciplina.

Art. 57. O índice de merecimento do funcionário, em cada se-
mestre, será representado pela soma algébrica dos pontos positivos 
referentes às condições essenciais, e dos pontos negativos, relati-
vos às condições complementares.

Art. 58. Nos casos de afastamento do exercício do cargo efetivo, 
inclusive em virtude de licença, ou para o exercício de cargo em co-
missão fora do âmbito da administração direta ou indireta do Poder 
Executivo, o índice de merecimento do funcionário será calculado 
de acordo com as seguintes normas:

I - quando o afastamento perdurar, durante o semestre, por 
um período igual ou inferior a quarenta e cinco dias, será feita nor-
malmente a apuração do merecimento mediante a expedição do 
respectivo boletim;

II - quando o afastamento perdurar, durante o semestre, por 
um período superior a quarenta e cinco dias, o índice de mereci-
mento será igual ao obtido no último semestre de exercício nos 
casos de afastamento considerado de efetivo exercício ou corres-
pondente a dois terços do obtido no último semestre de exercício 
nos demais casos.

Art. 59. Não poderá ser promovido por merecimento:
I - o funcionário em exercício de mandato eletivo federal, esta-

dual ou municipal;
II - O funcionário que, para tratar de interesse particular, esteja 

licenciado na época da promoção ou tenha estado nos dois semes-
tres anteriores;

III - a funcionária que esteja na época da promoção, ou tenha 
estado nos dois semestres anteriores, licenciada para acompanhar 
o marido, funcionário civil ou militar, mandado servir em outro pon-
to do território nacional ou estrangeiro;

IV - o funcionário que esteja na época da promoção, ou tenha 
sido nos dois semestres anteriores, posto à disposição de qualquer 
entidade, salvo para exercer cargo de Chefia na administração dire-
ta ou indireta do Estado;

V - o funcionário que esteja na época da promoção, ou tenha 
sido nos dois semestres anteriores afastado do exercício do cargo, 
para participação em congresso ou curso de especialização, salvo os 
relacionados com as atribuições do cargo que ocupa, comprovada a 
freqüência ou aproveitamento;

VI - o funcionário que esteja na época da promoção, ou do car-
go para a realização de pesquisa científica ou conferência tenha sido 
nos dois semestres anteriores, afastado do exercício do cargo para 
a realização de pesquisa científica ou conferência cultural, salvo as 
relacionadas com as atribuições do cargo que ocupa, mediante a 
apresentação dos resultados dos respectivos trabalhos;

VII - o funcionário que não obtiver, como grau de merecimento, 
pelo menos a metade do máximo atribuível;

VIII - o funcionário que esteja na época da promoção, ou tenha 
sido nos dois semestres anteriores, afastado do cargo para exercer, 
como contratado, função técnica ou especializada, nos termos do 
art. 177 deste Estatuto.

Art. 60. O merecimento é adquirido na classe: promovido o 
funcionário começará a adquirir merecimento, a contar do ingresso 
na nova classe.

Art. 61. A promoção por antigüidade será atribuída ao funcio-
nário que tiver maior tempo de efetivo exercício na classe.

§ 1º A antigüidade será determinada pelo tempo líquido de 
exercício do funcionário na classe a que pertence.

§ 2º No caso de fusão de classe, o funcionário contará na nova 
classe a antigüidade já adquirida à data da fusão.

§ 3º O disposto no parágrafo anterior é aplicável aos casos de 
reclassificação de cargo de uma série de classes em outra, ou de 
cargo de classe única em série de classes.

§ 4º No caso de elevação de nível ou padrão de uma série de 
classes com a fusão de classes sucessivas a antigüidade do funcioná-
rio, na classe resultante da fusão, será contada do seguinte modo:

I - o funcionário da classe inicial contará a antigüidade que tiver 
nessa classe, à data da fusão;

II - o funcionário de classe superior à inicial contará a soma das 
seguintes parcelas:

a) a antigüidade na classe a que tenha pertencido;
b) a antigüidade que tenha tido nas classes inferiores, da série 

de classes, nas datas em que houver sido promovido.
§ 5º quando houver empate na classificação por antigüidade na 

classe, terá preferência sucessivamente:
I - o funcionário de maior tempo de serviço público prestado ao 

Estado e respectivas autarquias;
II - o de maior tempo de serviço público;
III - o de maior prole;
IV - o mais idoso.
§ 6º Quando se tratar de classe inicial, o primeiro desempate 

será feito pela classificação, expressa na nota final obtida no res-
pectivo concurso.

Art. 62. A antigüidade na classe será contada:
I - nos casos de nomeação, reversão ou aproveitamento, a par-

tir da data em que o funcionário entrar no exercício do cargo;
II - no caso de promoção, a partir de sua vigência;
III - no caso de transferência, considerando-se o período de 

exercício que o funcionário possuía na classe, ao ser transferido.
Art. 63. A prova de haver o funcionário prestado serviços elei-

torais, na qualidade de mesário ou membro de junta Apuradora 
será considerada para efeito de desempate nos casos de promoção 
depois de observados os critérios fixados neste capítulo. Persistindo 
o empate, terá preferência o funcionário que tenha servido maior 
número de vezes.

Art. 64. Não se contará tempo de serviço concorrente ou simul-
taneamente prestado, em dois ou mais cargos ou funções.

Art. 65. Enquanto durar o mandato federal, estadual ou munici-
pal, o funcionário só poderá ser promovido por antigüidade salvo o 
disposto no § 2º do Art. 173, da Constituição de Pernambuco.
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RESOLUÇÃO TSE Nº 23.474/2016

RESOLUÇÃO Nº 23.474, DE 19 DE ABRIL DE 2016.

Dispõe sobre a criação e competências das unidades ou núcle-
os socioambientais nos Tribunais Eleitorais e implantação do res-
pectivo Plano de Logística Sustentável da Justiça Eleitoral (PLS-JE).

O TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela alínea b do art. 8o do Regimento Interno do 
Tribunal Superior Eleitoral (RITSE),

CONSIDERANDO o disposto no art. 170, VI, da Constituição da 
República Federativa do Brasil, que trata da defesa do meio am-
biente, incluindo tratamento diferenciado conforme o impacto am-
biental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração 
e prestação; bem como o art. 225 que estabelece que todos têm 
direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado;

CONSIDERANDO o disposto no art. 3º da Lei no 8.666, de 21 
de junho de 1993, que cuida das normas para licitações e contra-
tos da Administração Pública e Decreto no 7.746, de 5 de junho de 
2012, que regulamenta o artigo 3o da referida Lei, estabelecendo 
critérios, práticas e diretrizes para a promoção do desenvolvimento 
nacional sustentável nas contratações realizadas pela Administra-
ção Pública Federal;

CONSIDERANDO a Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009, 
que instituiu a Política Nacional de Mudança de Clima, com diretri-
zes ao estímulo e apoio à manutenção e promoções de padrões sus-
tentáveis de produção e consumo e como um de seus instrumentos 
à adoção de critérios de preferência nas licitações e concorrências 
públicas para as propostas que propiciem maior economia de ener-
gia, água e outros recursos naturais e a redução da emissão de ga-
ses de efeito estufa e de resíduos; e o disposto na Lei nº 12.305, de 
2 de agosto de 2010, que institui a Política Nacional de Resíduos 
Sólidos e Decreto no 7.404, de 23 de dezembro de 2010, que regu-
lamenta a supracitada Lei;

CONSIDERANDO as diretrizes contidas na Lei nº 11.419, de 19 
de dezembro de 2006, que dispõe sobre a informatização do pro-
cesso judicial;

CONSIDERANDO a Resolução-TSE nº 23.439, de 12 de março de 
2015, a qual aprova o Planejamento Estratégico do Tribunal Supe-
rior Eleitoral para o período 2015 2020, que insere a execução de 
ações relacionadas às práticas socioambientais sustentáveis, aces-
sibilidade e uso de tecnologia limpa na busca do fortalecimento da 
democracia como garantia do direito de cidadania.

CONSIDERANDO os modelos de boas práticas de gestão susten-
tável do Poder Executivo, mencionadas nas Instruções Normativas 
MPOG nº 1/2010 e 12/2012, que estabelecem, respectivamente, 
critérios de sustentabilidade ambiental e aquisição de bens, contra-
tação de serviços ou obras da Administração Pública Federal direta, 
autárquica e fundacional; e as regras para elaboração dos Planos de 
Gestão de Logística Sustentável;

CONSIDERANDO o Relatório de Gestão Individual, que integra 
o processo de Tomada de Contas Anual do Tribunal de Contas da 
União TCU, o qual trata da “gestão do uso dos recursos renováveis e 
sustentabilidade ambiental”;

CONSIDERANDO as recomendações do Tribunal de Contas da 
União, dispostas no Acórdão nº 1752, de 5 de julho de 2011, que 
trata das medidas de eficiência e sustentabilidade por meio do uso 
racional de energia, água e papel adotadas pela Administração Pú-
blica;

CONSIDERANDO a efetiva influência do Poder Público na ati-
vidade econômica nacional, especialmente por meio das contrata-
ções necessárias para o bom desenvolvimento de suas atividades e 
efetiva prestação de serviços ao público em geral e a importância 
de ações planejadas e continuadas ligadas à mobilização e sensibili-
zação para questões socioambientais no âmbito da Justiça Eleitoral;

RESOLVE:

 CAPÍTULO I
DA CRIAÇÃO DAS UNIDADES OU NÚCLEOS SOCIOAMBIENTAIS 

NOS TRIBUNAIS ELEITORAIS E SUAS COMPETÊNCIAS

Art. 1º Os órgãos da Justiça Eleitoral, definidos nos incisos I e II 
do art. 118 da Constituição Federal, devem criar unidades ou núcle-
os socioambientais, estabelecer suas competências e implantar o 
Plano de Logística Sustentável da Justiça Eleitoral (PLSJE).

Art. 2º Os órgãos definidos no art. 1º deverão adotar modelos 
de gestão organizacional e de processos estruturados na sustenta-
bilidade ambiental, econômica, social.

Art. 3º Para os fins desta Resolução, consideram-se:
I - visão sistêmica: identificação, entendimento e gerenciamen-

to de processos interrelacionados como um sistema que contribui 
para a eficiência da organização no sentido de atingir os seus obje-
tivos;

II - logística sustentável: processo de coordenação do fluxo de 
materiais, de serviços e de informações, do fornecimento ao des-
fazimento, considerando o ambientalmente correto, o socialmente 
justo, e o desenvolvimento econômico equilibrado;

III - critérios de sustentabilidade: métodos utilizados para ava-
liação e comparação de bens, materiais ou serviços em função do 
seu impacto ambiental, social e econômico;

IV - práticas de sustentabilidade: ações que tenham como ob-
jetivo a construção de um novo modelo de cultura institucional vi-
sando à inserção de critérios de sustentabilidade nas atividades da 
Justiça Eleitoral;

V - práticas de racionalização: ações que tenham como objetivo 
a melhoria da qualidade do gasto público e o aperfeiçoamento con-
tínuo na gestão dos processos de trabalho;

VI - coleta seletiva: coleta de resíduos sólidos previamente se-
parados conforme sua constituição ou composição com destinação 
ambientalmente adequada;

VII - coleta seletiva solidária: coleta dos resíduos recicláveis 
descartados, separados na fonte geradora, para destinação às asso-
ciações e cooperativas de catadores de materiais recicláveis;

VIII - resíduos recicláveis descartados: materiais passíveis de 
retorno ao seu ciclo produtivo, rejeitados pelos órgãos da Justiça 
Eleitoral;

IX - material de consumo: todo material que, em razão de sua 
utilização, perde normalmente sua identidade física e/ou tem sua 
utilização limitada a dois anos;

X - gestão documental: conjunto de procedimentos e opera-
ções técnicas para produção, tramitação, uso e avaliação de docu-
mentos, com vistas à sua guarda permanente ou eliminação, me-
diante o uso razoável de critérios de responsabilidade ambiental;

XI - inventário físico financeiro: relação de materiais que com-
põem o estoque onde figuram a quantidade física e financeira, a 
descrição, e o valor do bem;
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XII - compra compartilhada: contratação para um grupo de par-
ticipantes previamente estabelecidos, na qual a responsabilidade 
de condução do processo licitatório e gerenciamento da ata de re-
gistro de preços serão de um órgão ou entidade da Administração 
Pública Federal com o objetivo de gerar benefícios econômicos e 
socioambientais;

XIII - ponto de equilíbrio: quantidade ideal de recursos mate-
riais necessários para execução das atividades desempenhadas por 
uma unidade de trabalho, sem prejuízo de sua eficiência;

XIV - corpo funcional: magistrados, servidores efetivos, sem 
vínculo efetivo, requisitados e estagiários; e

XV - força de trabalho auxiliar: funcionários terceirizados e me-
nores aprendizes.

Art. 4º As unidades ou núcleos socioambientais deverão ter ca-
ráter permanente para o planejamento, implementação, monitora-
mento de metas anuais e avaliação de indicadores de desempenho 
para o cumprimento desta Resolução, devendo ser criadas no prazo 
máximo de 60 (sessenta) dias, a partir de sua publicação.

Art. 5º As unidades ou núcleos socioambientais deverão esti-
mular a reflexão e a mudança dos padrões de compra, consumo e 
gestão documental dos órgãos da Justiça Eleitoral, bem como do 
corpo funcional e força de trabalho auxiliar de cada instituição.

Art. 6º As unidades ou núcleos socioambientais deverão fo-
mentar ações que estimulem:

I - o aperfeiçoamento contínuo da qualidade do gasto público;
II - o uso sustentável de recursos naturais e bens públicos;
III - a redução do impacto negativo das atividades do órgão no 

meio ambiente com a adequada gestão dos resíduos gerados;
IV - a promoção das contratações sustentáveis;
V - a gestão sustentável de documentos, em conjunto com a 

unidade responsável;
VI - a sensibilização e capacitação do corpo funcional, força de 

trabalho auxiliar e de outras partes interessadas; e
VII - a qualidade de vida no ambiente de trabalho, em conjunto 

com a unidade responsável.
§ 1º A adequada gestão dos resíduos gerados deverá promover 

a coleta seletiva, com estímulo a sua redução, ao reuso e à recicla-
gem de materiais, e à inclusão socioeconômica dos catadores de re-
síduos, em consonância com a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
e as limitações regionais.

§ 2º O uso sustentável de recursos naturais e bens públicos 
deverá ter como objetivos o combate ao desperdício e o consumo 
consciente de materiais, com destaque para a gestão sustentável de 
documentos como a implementação de processo judicial eletrônico 
e a informatização dos processos e procedimentos administrativos.

§ 3º A promoção das contratações sustentáveis deverá obser-
var a integração dos aspectos ambientais, econômicos e sociais do 
desenvolvimento sustentável.

§ 4º As unidades ou núcleos socioambientais, em interativida-
de com as áreas envolvidas direta ou indiretamente com as con-
tratações, deverão fomentar a inclusão de práticas de sustentabi-
lidade, racionalização e consumo consciente, que compreende as 
seguintes etapas:

I - estudo e levantamento das alternativas à aquisição de pro-
dutos e serviços solicitados, considerando:

a) verificação da real necessidade de aquisição do produto e/
ou serviço;

b) existência no mercado de alternativas sustentáveis conside-
rando o ciclo de vida do produto;

c) a legislação vigente e as normas técnicas, elaboradas pela 
ABNT, para aferição e garantia da aplicação dos requisitos mínimos 
de qualidade, utilidade, resistência e segurança dos materiais utili-
zados;

d) conformidade dos produtos, insumos e serviços com os re-
gulamentos técnicos pertinentes em vigor expedidos pelo Inmetro 
de forma a assegurar aspectos relativos à saúde, à segurança, ao 
meio ambiente, ou à proteção do consumidor e da concorrência 
justa;

e) normas da ANVISA quanto à especificação e classificação, 
quando for o caso;

f) as Resoluções do CONAMA, no que couber;
g) descarte adequado do produto ao fim de sua vida útil, em 

observância à Política Nacional de Resíduos Sólidos;
II - especificação ou alteração de especificação já existente do 

material ou serviço solicitado, observando os critérios e práticas de 
sustentabilidade, em conjunto com a unidade solicitante;

III - lançamento ou atualização das especificações no sistema 
de compras e administração de material da instituição;

IV - dentre os critérios de consumo consciente, o pedido de 
material e/ou planejamento anual de aquisições deverão ser ba-
seados na real necessidade de consumo até que a unidade possa 
atingir o ponto de equilíbrio, considerando os anos eleitorais e não 
eleitorais.

§ 5º O histórico de consumo da unidade deverá ser conside-
rado para monitoramento de dados e poderá ser um dos critérios 
utilizados no levantamento da real necessidade de consumo.

§ 6º A sensibilização e capacitação do corpo funcional, força de 
trabalho auxiliar e, quando for o caso, de outras partes interessadas 
deverão estimular de forma contínua o consumo consciente e a res-
ponsabilidade socioambiental no âmbito da instituição.

§ 7º A qualidade de vida no ambiente de trabalho deve com-
preender a valorização, satisfação e inclusão do capital humano 
das instituições, em ações que estimulem o seu desenvolvimento 
pessoal e profissional, assim como a melhoria das condições das 
instalações físicas.

Art. 7º As unidades ou núcleos socioambientais deverão, prefe-
rencialmente, ser subordinados à alta administração dos Tribunais 
Eleitorais tendo em vista as suas atribuições estratégicas e as mu-
danças de paradigma que suas ações compreendem.

Art. 8º Os Tribunais Eleitorais deverão implementar o Plano de 
Logística Sustentável da Justiça Eleitoral (PLS-JE), de acordo com o 
Capítulo II desta Resolução.

Art. 9º O Tribunal Superior Eleitoral deverá publicar, anual-
mente, por intermédio da Assessoria de Gestão Socioambiental, o 
Balanço Socioambiental da Justiça Eleitoral fomentado por informa-
ções consolidadas nos relatórios de acompanhamento do PLS-JE de 
todos os Tribunais Eleitorais.

CAPÍTULO II
DO PLANO DE LOGÍSTICA SUSTENTÁVEL DA JUSTIÇA ELEITO-

RAL(PLS-JE)

Art. 10. O PLS-JE é instrumento vinculado ao planejamento 
estratégico da Justiça Eleitoral com objetivos e responsabilidades 
definidas, ações, metas, prazos de execução, mecanismos de mo-
nitoramento e avaliação de resultados, que permite estabelecer e 
acompanhar práticas de sustentabilidade, racionalização e quali-
dade que objetivem uma melhor eficiência do gasto público e da 
gestão dos processos de trabalho, considerando a visão sistêmica 
da Justiça Eleitoral.

Art. 11. Ficam instituídos os indicadores mínimos para avalia-
ção do desempenho ambiental e econômico do Plano de Logística 
Sustentável da Justiça Eleitoral conforme Anexo I, que devem ser 
aplicados aos Tribunais Eleitorais.
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Art. 12. Os Tribunais Eleitorais deverão constituir comissão ges-
tora do PLS-JE composta por no mínimo 5 (cinco) servidores, que 
serão designados pela alta administração no prazo de 30 (trinta) 
dias a partir da constituição das unidades ou núcleos socioambien-
tais.

§ 1º A comissão gestora do PLS-JE será composta, obrigatoria-
mente, por um servidor da unidade ou núcleo socioambiental, da 
unidade de planejamento estratégico e da área de compras ou aqui-
sições do Tribunal Eleitoral.

§ 2º A comissão gestora do PLS-JE terá a atribuição de elaborar, 
monitorar, avaliar e revisar o PLS-JE do Tribunal Eleitoral.

Art. 13. O PLS-JE será aprovado pela alta administração do ór-
gão.

Parágrafo único. O PLS-JE poderá ser subdividido, a critério de 
cada órgão, em razão da complexidade de sua estrutura.

Art. 14. O PLS-JE deverá conter, no mínimo:
I - relatório consolidado do inventário de bens e materiais do 

Tribunal Eleitoral, com a identificação dos itens nos quais foram in-
seridos critérios de sustentabilidade por ocasião de sua aquisição;

II - práticas de sustentabilidade, racionalização e consumo 
consciente de materiais e serviços;

III - responsabilidades, metodologia de implementação, avalia-
ção do plano e monitoramento dos dados;

IV - ações de divulgação, sensibilização e capacitação.
Art. 15. A elaboração e atualização do inventário de bens e 

materiais, adquiridos no período de um ano, deverão ser feitas em 
conformidade com a normatização interna de cada Tribunal Eleito-
ral, conforme definição no art. 3o, XI.

Art. 16. As práticas de sustentabilidade, racionalização e consu-
mo consciente de materiais e serviços deverão abranger, no míni-
mo, os seguintes temas:

I - uso eficiente de insumos e materiais considerando, inclusive, 
o processo eletrônico de votação, a implantação do PJe e a informa-
tização dos processos e procedimentos administrativos;

II - energia elétrica;
III - água e esgoto;
IV - gestão de resíduos;
V - qualidade de vida no ambiente de trabalho;
VI - sensibilização e capacitação contínua do corpo funcional, 

força de trabalho auxiliar e, quando for o caso, de outras partes 
interessadas;

VII - contratações sustentáveis, compreendendo, pelo menos, 
obras, equipamentos, combustível, serviços de vigilância, de limpe-
za, de telefonia, de processamento de dados, de apoio administrati-
vo e de manutenção predial, conforme disposto no art. 3º, XII;

VIII - deslocamento de pessoal, bens e materiais considerando 
todos os meios de transporte, com foco na redução de gastos e de 
emissões de substâncias poluentes.

Art. 17. As contratações efetuadas pelo Tribunal Eleitoral deve-
rão observar:

I - critérios de sustentabilidade na aquisição de bens, tais como:
a) rastreabilidade e origem dos insumos de madeira como itens 

de papelaria e mobiliário, a partir de fontes de manejo sustentável;
b) eficiência energética e nível de emissão de poluentes de 

máquinas e aparelhos consumidores de energia, veículos e prédios 
públicos observados os normativos legais existentes;

c) eficácia e segurança dos produtos usados na limpeza e con-
servação de ambientes;

d) gêneros alimentícios.
II - práticas de sustentabilidade na execução dos serviços;
III - critérios e práticas de sustentabilidade no projeto e execu-

ção de obras e serviços de engenharia;

IV - emprego da logística reversa na destinação final de supri-
mentos de impressão, pilhas e baterias, pneus, lâmpadas, óleos 
lubrificantes, seus resíduos e embalagens, bem como produtos ele-
troeletrônicos e seus componentes, de acordo com a Política Nacio-
nal de Resíduos Sólidos, observadas as particularidades regionais.

Art. 18. O PLS-JE deverá ser formalizado em processo adminis-
trativo e, para cada tema citado no art. 16, deverão ser criados pla-
nos de ação com os seguintes tópicos obrigatórios:

I - objetivo do plano de ação;
II - metas quantificadas a serem alcançadas para cada indica-

dor;
III - detalhamento de implementação das ações;
IV - unidades e áreas envolvidas na implementação de cada 

ação e respectivos responsáveis;
V - cronograma de implementação das ações;
VI - previsão de recursos financeiros, humanos, instrumentais, 

entre outros, necessários para a implementação das ações, no que 
couber.

§ 1º Para os temas listados no art. 16, os resultados alcançados 
serão avaliados semestralmente e/ou anualmente pela comissão 
gestora do PLS-JE, utilizando os indicadores constantes no Anexo I.

§ 2º Caso o Tribunal Eleitoral inclua outros temas no PLS-JE, 
deverão ser definidos os respectivos indicadores, contendo: nome, 
fórmula de cálculo, fonte de dados, metodologia e periodicidade 
de apuração.

Art. 19. As iniciativas de capacitação afetas ao tema sustentabi-
lidade deverão ser incluídas no plano de treinamento de cada Tribu-
nal Eleitoral, desde o ingresso do servidor no órgão.

§ 1º O Tribunal Eleitoral poderá exigir em conteúdo programá-
tico dos concursos públicos o tema responsabilidade socioambien-
tal, em conformidade com seu Plano Estratégico, respeitados os 
valores estratégicos de cada órgão.

§ 2º As atividades de ambientação de novos servidores e co-
laboradores deverão difundir as ações sustentáveis praticadas, de 
modo a consolidar os novos padrões de consumo consciente do 
órgão.

Art. 20. As seguintes iniciativas da Administração Pública Fede-
ral poderão ser observadas na elaboração dos PLS-JE:

I - Programa de Eficiência do Gasto Público (PEG), desenvolvi-
do no âmbito da Secretaria de Orçamento Federal do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão (SOF/MP);

II - Programa Nacional de Conservação de Energia Elétrica 
(Procel), coordenado pela Secretaria de Planejamento e Desenvol-
vimento Energético do Ministério de Minas e Energia (SPE/MME);

III - Agenda Ambiental na Administração Pública (A3P), coorde-
nada pela Secretaria de Articulação Institucional e Cidadania Am-
biental do Ministério do Meio Ambiente (SAIC/MMA);

IV - Coleta Seletiva Solidária, desenvolvida no âmbito da Secre-
taria-Executiva do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate 
à Fome (SE/MDS);

V - Projeto Esplanada Sustentável (PES), coordenado pelo Mi-
nistério do Planejamento, Orçamento e Gestão, por meio da SOF/
MP, em articulação com o Ministério do Meio Ambiente, Ministério 
de Minas e Energia e Ministério do Desenvolvimento Social;

VI - Contratações Públicas Sustentáveis (CPS), coordenada pelo 
órgão central do Sistema de Serviços Gerais (SISG), na forma da 
Instrução Normativa 1, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria da 
Logística e Tecnologia da Informação (SLTI/MP).

§ 1º Os planos de ação, ou instrumentos similares, das iniciati-
vas elencadas neste artigo, poderão ser incorporados aos PLS-JE dos 
Tribunais Eleitorais.
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§ 2º Os guias de contratações sustentáveis poderão ser utili-
zados com o objetivo de orientar a inclusão de critérios e práticas 
de sustentabilidade a serem observados na aquisição de bens e na 
contratação de obras e serviços.

§ 3º O repositório de boas práticas estará disponível no sítio, do 
TSE no qual serão elencadas as iniciativas e ações que resultaram 
em impacto positivo quanto aos aspectos ambientais, econômicos, 
e sociais na gestão dos Tribunais Eleitorais.

CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 21. O PLS-JE deverá ser elaborado e publicado no sítio dos 
respectivos Tribunais Eleitorais no prazo de 90 (noventa) dias, con-
tados a partir da publicação desta Resolução.

Art. 22. Os resultados obtidos a partir da implantação das ações 
definidas no PLS-JE deverão ser publicados ao final de cada ano no 
sítio dos respectivos Tribunais Eleitorais, apresentando as metas al-
cançadas e os resultados medidos pelos indicadores.

Art. 23. Ao final de cada ano deverá ser elaborado por Tribunal 
Eleitoral relatório de desempenho do PLS-JE, contendo:

I - consolidação dos resultados alcançados;
II - a evolução do desempenho dos indicadores estratégicos da 

Justiça Eleitoral com foco socioambiental e econômico, de acordo 
com o previsto no Anexo I;

III - identificação das ações a serem desenvolvidas ou modifica-
das para o ano subsequente.

Parágrafo único: Os relatórios deverão ser publicados no sítio 
dos respectivos Tribunais e encaminhados, em forma eletrônica, à 
Assessoria de Gestão Socioambiental do Tribunal Superior Eleitoral 
até o dia 31 de janeiro do ano subsequente pela autoridade compe-
tente do Tribunal Eleitoral.

Art. 24. O PLS-JE irá subsidiar, anualmente, o Balanço Socioam-
biental da Justiça Eleitoral a ser publicado pelo TSE por intermédio 
da Assessoria de Gestão Socioambiental, no prazo de cento e cin-
quenta dias a contar do recebimento do relatório de desempenho 
dos Tribunais Eleitorais.

Art. 25. Devido às particularidades da Justiça Eleitoral faz-se 
necessária a criação de duas séries históricas a serem elaboradas 
conforme os indicadores do anexo I desta Resolução, levando-se em 
consideração o ano eleitoral e o ano não eleitoral.

Art. 26. O glossário referente ao preenchimento dos indicado-
res elencados no anexo I será disponibilizado no sítio do TSE, na 
página da Assessoria de Gestão Socioambiental no prazo de 30 dias 
da publicação desta Resolução.

Art. 27. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Brasília, 19 de abril de 2016.

RESOLUÇÃO CNJ Nº 201/2015

RESOLUÇÃO Nº 201 DE 03/03/2015

Dispõe sobre a criação e competências das unidades ou núcle-
os socioambientais nos órgãos e conselhos do Poder Judiciário e 
implantação do respectivo Plano de Logística Sustentável (PLS-PJ).

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), no 
uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 170, VI, da Constituição 
da República Federativa do Brasil, que trata da defesa do meio am-
biente, inclusive mediante tratamento diferenciado conforme o im-
pacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de 
elaboração e prestação; bem como artigo 225 que estabelece que 
todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado;

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 3º da Lei 8.666, de 21 de 

junho de 1993, que cuida das normas para licitações e contratos 
da Administração Pública e Decreto 7.746, de 5 de junho de 2012, 
que regulamenta o artigo 3º da citada Lei, estabelecendo critérios, 
práticas e diretrizes para a promoção do desenvolvimento nacional 
sustentável nas contratações realizadas pela Administração Pública 
Federal;

 
CONSIDERANDO a Lei 12.187, de 29 de dezembro de 2009, que 

instituiu a Política Nacional de Mudança de Clima, com diretrizes ao 
estímulo e apoio à manutenção e promoções de padrões susten-
táveis de produção e consumo e como um de seus instrumentos 
à adoção de critérios de preferência nas licitações e concorrências 
públicas para as propostas que propiciem maior economia de ener-
gia, água e outros recursos naturais e a redução da emissão de ga-
ses de efeito estufa e de resíduos; e o disposto na Lei 12.305, de 
2 de agosto de 2010, que institui a Política Nacional de Resíduos 
Sólidos e Decreto 7.407, que regulamenta a supracitada Lei;

 
CONSIDERANDO as diretrizes contidas na Lei 11.419, de 19 de 

dezembro de 2006, que dispõe sobre a informatização do processo 
judicial e a Resolução CNJ 185/2013, a qual institui o Processo Judi-
cial Eletrônico (PJe), que destaca a necessidade de estabelecimento 
de diretrizes e critérios para a racionalização dos recursos orçamen-
tários, pautados na eficiência do gasto público e melhoria contínua 
da gestão de processos de trabalho;

 
CONSIDERANDO a Resolução CNJ 114/2010, que dispõe sobre o 

planejamento, a execução e o monitoramento de obras, bem como 
os parâmetros e orientações para precificação, elaboração de edi-
tais, composição de Benefícios e Despesas Indiretas (BDI), critérios 
mínimos para habilitação técnica e cláusulas essenciais nos novos 
contratos de reforma e construção de imóveis no Poder Judiciário; 
e a Resolução CNJ 198/2014, que dispõe sobre o Planejamento e 
a Gestão Estratégica no âmbito do Poder Judiciário, classificando 
como atributo de valor judiciário a Responsabilidade Socioambien-
tal;

 
CONSIDERANDO as Recomendações CNJ 11/2007 e 27/2009, 

que tratam da inclusão de práticas de socioambientais nas ativida-
des rotineiras dos tribunais e a necessidade de atualizá-la no PJe;

 
CONSIDERANDO os modelos de boas práticas de gestão sus-

tentável do Poder Executivo, constantes das Instruções Normativas 
CNJ 1/2010; 10/2012, que estabelecem regras para elaboração dos 
Planos de Gestão de Logística Sustentável de que trata o art. 16 do 
Decreto 7.746, de 5 de junho de 2012; e 2, de 4 de junho de 2014, 
o qual dispõe sobre a economia de energia nas edificações públicas;

 
CONSIDERANDO as recomendações do Tribunal de Contas da 

União, dispostas no Acórdão 1752, de 5 de julho de 2011, que trata 
das medidas de eficiência e sustentabilidade por meio do uso racio-
nal de energia, água e papel adotadas pela Administração Pública;
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LEI Nº 13.146/2015

LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015.

Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência).

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

LIVRO I
PARTE GERAL

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º É instituída a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 
Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência), destinada a as-
segurar e a promover, em condições de igualdade, o exercício dos 
direitos e das liberdades fundamentais por pessoa com deficiência, 
visando à sua inclusão social e cidadania.

Parágrafo único. Esta Lei tem como base a Convenção sobre os 
Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, 
ratificados pelo Congresso Nacional por meio do Decreto Legisla-
tivo nº 186, de 9 de julho de 2008 , em conformidade com o pro-
cedimento previsto no § 3º do art. 5º da Constituição da República 
Federativa do Brasil , em vigor para o Brasil, no plano jurídico ex-
terno, desde 31 de agosto de 2008, e promulgados pelo Decreto nº 
6.949, de 25 de agosto de 2009 , data de início de sua vigência no 
plano interno.

Art. 2º Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem 
impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual 
ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode 
obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade 
de condições com as demais pessoas.

§ 1º A avaliação da deficiência, quando necessária, será biopsi-
cossocial, realizada por equipe multiprofissional e interdisciplinar e 
considerará: (Vigência)

I - os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo;
II - os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais;
III - a limitação no desempenho de atividades; e
IV - a restrição de participação.
§ 2º O Poder Executivo criará instrumentos para avaliação da 

deficiência. (Vide Lei nº 13.846, de 2019)
Art. 3º Para fins de aplicação desta Lei, consideram-se:
I - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para 

utilização, com segurança e autonomia, de espaços, mobiliários, 
equipamentos urbanos, edificações, transportes, informação e 
comunicação, inclusive seus sistemas e tecnologias, bem como de 
outros serviços e instalações abertos ao público, de uso público ou 
privados de uso coletivo, tanto na zona urbana como na rural, por 
pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida;

II - desenho universal: concepção de produtos, ambientes, pro-
gramas e serviços a serem usados por todas as pessoas, sem neces-
sidade de adaptação ou de projeto específico, incluindo os recursos 
de tecnologia assistiva;

III - tecnologia assistiva ou ajuda técnica: produtos, equipa-
mentos, dispositivos, recursos, metodologias, estratégias, práticas 
e serviços que objetivem promover a funcionalidade, relacionada à 
atividade e à participação da pessoa com deficiência ou com mobili-
dade reduzida, visando à sua autonomia, independência, qualidade 
de vida e inclusão social;

IV - barreiras: qualquer entrave, obstáculo, atitude ou compor-
tamento que limite ou impeça a participação social da pessoa, bem 
como o gozo, a fruição e o exercício de seus direitos à acessibilida-
de, à liberdade de movimento e de expressão, à comunicação, ao 
acesso à informação, à compreensão, à circulação com segurança, 
entre outros, classificadas em:

a) barreiras urbanísticas: as existentes nas vias e nos espaços 
públicos e privados abertos ao público ou de uso coletivo;

b) barreiras arquitetônicas: as existentes nos edifícios públicos 
e privados;

c) barreiras nos transportes: as existentes nos sistemas e meios 
de transportes;

d) barreiras nas comunicações e na informação: qualquer 
entrave, obstáculo, atitude ou comportamento que dificulte ou 
impossibilite a expressão ou o recebimento de mensagens e de 
informações por intermédio de sistemas de comunicação e de tec-
nologia da informação;

e) barreiras atitudinais: atitudes ou comportamentos que im-
peçam ou prejudiquem a participação social da pessoa com defi-
ciência em igualdade de condições e oportunidades com as demais 
pessoas;

f) barreiras tecnológicas: as que dificultam ou impedem o aces-
so da pessoa com deficiência às tecnologias;

V - comunicação: forma de interação dos cidadãos que abran-
ge, entre outras opções, as línguas, inclusive a Língua Brasileira de 
Sinais (Libras), a visualização de textos, o Braille, o sistema de sina-
lização ou de comunicação tátil, os caracteres ampliados, os dispo-
sitivos multimídia, assim como a linguagem simples, escrita e oral, 
os sistemas auditivos e os meios de voz digitalizados e os modos, 
meios e formatos aumentativos e alternativos de comunicação, in-
cluindo as tecnologias da informação e das comunicações;

VI - adaptações razoáveis: adaptações, modificações e ajustes 
necessários e adequados que não acarretem ônus desproporcional 
e indevido, quando requeridos em cada caso, a fim de assegurar 
que a pessoa com deficiência possa gozar ou exercer, em igualdade 
de condições e oportunidades com as demais pessoas, todos os di-
reitos e liberdades fundamentais;

VII - elemento de urbanização: quaisquer componentes de 
obras de urbanização, tais como os referentes a pavimentação, sa-
neamento, encanamento para esgotos, distribuição de energia elé-
trica e de gás, iluminação pública, serviços de comunicação, abas-
tecimento e distribuição de água, paisagismo e os que materializam 
as indicações do planejamento urbanístico;

VIII - mobiliário urbano: conjunto de objetos existentes nas vias 
e nos espaços públicos, superpostos ou adicionados aos elemen-
tos de urbanização ou de edificação, de forma que sua modifica-
ção ou seu traslado não provoque alterações substanciais nesses 
elementos, tais como semáforos, postes de sinalização e similares, 
terminais e pontos de acesso coletivo às telecomunicações, fontes 
de água, lixeiras, toldos, marquises, bancos, quiosques e quaisquer 
outros de natureza análoga;

IX - pessoa com mobilidade reduzida: aquela que tenha, por 
qualquer motivo, dificuldade de movimentação, permanente ou 
temporária, gerando redução efetiva da mobilidade, da flexibilida-
de, da coordenação motora ou da percepção, incluindo idoso, ges-
tante, lactante, pessoa com criança de colo e obeso;

X - residências inclusivas: unidades de oferta do Serviço de 
Acolhimento do Sistema Único de Assistência Social (Suas) localiza-
das em áreas residenciais da comunidade, com estruturas adequa-
das, que possam contar com apoio psicossocial para o atendimento 
das necessidades da pessoa acolhida, destinadas a jovens e adultos 
com deficiência, em situação de dependência, que não dispõem de 
condições de autossustentabilidade e com vínculos familiares fragi-
lizados ou rompidos;
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XI - moradia para a vida independente da pessoa com deficiên-
cia: moradia com estruturas adequadas capazes de proporcionar 
serviços de apoio coletivos e individualizados que respeitem e am-
pliem o grau de autonomia de jovens e adultos com deficiência;

XII - atendente pessoal: pessoa, membro ou não da família, 
que, com ou sem remuneração, assiste ou presta cuidados básicos 
e essenciais à pessoa com deficiência no exercício de suas ativida-
des diárias, excluídas as técnicas ou os procedimentos identificados 
com profissões legalmente estabelecidas;

XIII - profissional de apoio escolar: pessoa que exerce ativida-
des de alimentação, higiene e locomoção do estudante com defi-
ciência e atua em todas as atividades escolares nas quais se fizer 
necessária, em todos os níveis e modalidades de ensino, em insti-
tuições públicas e privadas, excluídas as técnicas ou os procedimen-
tos identificados com profissões legalmente estabelecidas;

XIV - acompanhante: aquele que acompanha a pessoa com de-
ficiência, podendo ou não desempenhar as funções de atendente 
pessoal.

CAPÍTULO II
DA IGUALDADE E DA NÃO DISCRIMINAÇÃO

Art. 4º Toda pessoa com deficiência tem direito à igualdade 
de oportunidades com as demais pessoas e não sofrerá nenhuma 
espécie de discriminação.

§ 1º Considera-se discriminação em razão da deficiência toda 
forma de distinção, restrição ou exclusão, por ação ou omissão, que 
tenha o propósito ou o efeito de prejudicar, impedir ou anular o 
reconhecimento ou o exercício dos direitos e das liberdades funda-
mentais de pessoa com deficiência, incluindo a recusa de adapta-
ções razoáveis e de fornecimento de tecnologias assistivas.

§ 2º A pessoa com deficiência não está obrigada à fruição de 
benefícios decorrentes de ação afirmativa.

Art. 5º A pessoa com deficiência será protegida de toda forma 
de negligência, discriminação, exploração, violência, tortura, cruel-
dade, opressão e tratamento desumano ou degradante.

Parágrafo único. Para os fins da proteção mencionada no caput 
deste artigo, são considerados especialmente vulneráveis a criança, 
o adolescente, a mulher e o idoso, com deficiência.

Art. 6º A deficiência não afeta a plena capacidade civil da pes-
soa, inclusive para:

I - casar-se e constituir união estável;
II - exercer direitos sexuais e reprodutivos;
III - exercer o direito de decidir sobre o número de filhos e de 

ter acesso a informações adequadas sobre reprodução e planeja-
mento familiar;

IV - conservar sua fertilidade, sendo vedada a esterilização 
compulsória;

V - exercer o direito à família e à convivência familiar e comu-
nitária; e

VI - exercer o direito à guarda, à tutela, à curatela e à adoção, 
como adotante ou adotando, em igualdade de oportunidades com 
as demais pessoas.

Art. 7º É dever de todos comunicar à autoridade competente 
qualquer forma de ameaça ou de violação aos direitos da pessoa 
com deficiência.

Parágrafo único. Se, no exercício de suas funções, os juízes e 
os tribunais tiverem conhecimento de fatos que caracterizem as 
violações previstas nesta Lei, devem remeter peças ao Ministério 
Público para as providências cabíveis.

Art. 8º É dever do Estado, da sociedade e da família assegurar 
à pessoa com deficiência, com prioridade, a efetivação dos direitos 
referentes à vida, à saúde, à sexualidade, à paternidade e à mater-

nidade, à alimentação, à habitação, à educação, à profissionaliza-
ção, ao trabalho, à previdência social, à habilitação e à reabilitação, 
ao transporte, à acessibilidade, à cultura, ao desporto, ao turismo, 
ao lazer, à informação, à comunicação, aos avanços científicos e 
tecnológicos, à dignidade, ao respeito, à liberdade, à convivência 
familiar e comunitária, entre outros decorrentes da Constituição 
Federal, da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiên-
cia e seu Protocolo Facultativo e das leis e de outras normas que 
garantam seu bem-estar pessoal, social e econômico.

SEÇÃO ÚNICA
DO ATENDIMENTO PRIORITÁRIO

Art. 9º A pessoa com deficiência tem direito a receber atendi-
mento prioritário, sobretudo com a finalidade de:

I - proteção e socorro em quaisquer circunstâncias;
II - atendimento em todas as instituições e serviços de atendi-

mento ao público;
III - disponibilização de recursos, tanto humanos quanto tec-

nológicos, que garantam atendimento em igualdade de condições 
com as demais pessoas;

IV - disponibilização de pontos de parada, estações e terminais 
acessíveis de transporte coletivo de passageiros e garantia de segu-
rança no embarque e no desembarque;

V - acesso a informações e disponibilização de recursos de co-
municação acessíveis;

VI - recebimento de restituição de imposto de renda;
VII - tramitação processual e procedimentos judiciais e admi-

nistrativos em que for parte ou interessada, em todos os atos e 
diligências.

§ 1º Os direitos previstos neste artigo são extensivos ao acom-
panhante da pessoa com deficiência ou ao seu atendente pessoal, 
exceto quanto ao disposto nos incisos VI e VII deste artigo.

§ 2º Nos serviços de emergência públicos e privados, a priori-
dade conferida por esta Lei é condicionada aos protocolos de aten-
dimento médico.

TÍTULO II
DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DO DIREITO À VIDA

Art. 10. Compete ao poder público garantir a dignidade da pes-
soa com deficiência ao longo de toda a vida.

Parágrafo único. Em situações de risco, emergência ou estado 
de calamidade pública, a pessoa com deficiência será considerada 
vulnerável, devendo o poder público adotar medidas para sua pro-
teção e segurança.

Art. 11. A pessoa com deficiência não poderá ser obrigada a 
se submeter a intervenção clínica ou cirúrgica, a tratamento ou a 
institucionalização forçada.

Parágrafo único. O consentimento da pessoa com deficiência 
em situação de curatela poderá ser suprido, na forma da lei.

Art. 12. O consentimento prévio, livre e esclarecido da pessoa 
com deficiência é indispensável para a realização de tratamento, 
procedimento, hospitalização e pesquisa científica.

§ 1º Em caso de pessoa com deficiência em situação de cura-
tela, deve ser assegurada sua participação, no maior grau possível, 
para a obtenção de consentimento.

§ 2º A pesquisa científica envolvendo pessoa com deficiência 
em situação de tutela ou de curatela deve ser realizada, em cará-
ter excepcional, apenas quando houver indícios de benefício direto 
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para sua saúde ou para a saúde de outras pessoas com deficiência 
e desde que não haja outra opção de pesquisa de eficácia compará-
vel com participantes não tutelados ou curatelados.

Art. 13. A pessoa com deficiência somente será atendida sem 
seu consentimento prévio, livre e esclarecido em casos de risco de 
morte e de emergência em saúde, resguardado seu superior inte-
resse e adotadas as salvaguardas legais cabíveis.

CAPÍTULO II
DO DIREITO À HABILITAÇÃO E À REABILITAÇÃO

Art. 14. O processo de habilitação e de reabilitação é um direi-
to da pessoa com deficiência.

Parágrafo único. O processo de habilitação e de reabilitação 
tem por objetivo o desenvolvimento de potencialidades, talentos, 
habilidades e aptidões físicas, cognitivas, sensoriais, psicossociais, 
atitudinais, profissionais e artísticas que contribuam para a con-
quista da autonomia da pessoa com deficiência e de sua partici-
pação social em igualdade de condições e oportunidades com as 
demais pessoas.

Art. 15. O processo mencionado no art. 14 desta Lei baseia-se 
em avaliação multidisciplinar das necessidades, habilidades e po-
tencialidades de cada pessoa, observadas as seguintes diretrizes:

I - diagnóstico e intervenção precoces;
II - adoção de medidas para compensar perda ou limitação fun-

cional, buscando o desenvolvimento de aptidões;
III - atuação permanente, integrada e articulada de políticas 

públicas que possibilitem a plena participação social da pessoa com 
deficiência;

IV - oferta de rede de serviços articulados, com atuação inter-
setorial, nos diferentes níveis de complexidade, para atender às ne-
cessidades específicas da pessoa com deficiência;

V - prestação de serviços próximo ao domicílio da pessoa com 
deficiência, inclusive na zona rural, respeitadas a organização das 
Redes de Atenção à Saúde (RAS) nos territórios locais e as normas 
do Sistema Único de Saúde (SUS).

Art. 16. Nos programas e serviços de habilitação e de reabilita-
ção para a pessoa com deficiência, são garantidos:

I - organização, serviços, métodos, técnicas e recursos para 
atender às características de cada pessoa com deficiência;

II - acessibilidade em todos os ambientes e serviços;
III - tecnologia assistiva, tecnologia de reabilitação, materiais e 

equipamentos adequados e apoio técnico profissional, de acordo 
com as especificidades de cada pessoa com deficiência;

IV - capacitação continuada de todos os profissionais que parti-
cipem dos programas e serviços.

Art. 17. Os serviços do SUS e do Suas deverão promover ações 
articuladas para garantir à pessoa com deficiência e sua família a 
aquisição de informações, orientações e formas de acesso às polí-
ticas públicas disponíveis, com a finalidade de propiciar sua plena 
participação social.

Parágrafo único. Os serviços de que trata o caput deste artigo 
podem fornecer informações e orientações nas áreas de saúde, de 
educação, de cultura, de esporte, de lazer, de transporte, de pre-
vidência social, de assistência social, de habitação, de trabalho, de 
empreendedorismo, de acesso ao crédito, de promoção, proteção 
e defesa de direitos e nas demais áreas que possibilitem à pessoa 
com deficiência exercer sua cidadania.

CAPÍTULO III
DO DIREITO À SAÚDE

Art. 18. É assegurada atenção integral à saúde da pessoa com 
deficiência em todos os níveis de complexidade, por intermédio do 
SUS, garantido acesso universal e igualitário.

§ 1º É assegurada a participação da pessoa com deficiência na 
elaboração das políticas de saúde a ela destinadas.

§ 2º É assegurado atendimento segundo normas éticas e téc-
nicas, que regulamentarão a atuação dos profissionais de saúde e 
contemplarão aspectos relacionados aos direitos e às especificida-
des da pessoa com deficiência, incluindo temas como sua dignidade 
e autonomia.

§ 3º Aos profissionais que prestam assistência à pessoa com 
deficiência, especialmente em serviços de habilitação e de reabili-
tação, deve ser garantida capacitação inicial e continuada.

§ 4º As ações e os serviços de saúde pública destinados à pes-
soa com deficiência devem assegurar:

I - diagnóstico e intervenção precoces, realizados por equipe 
multidisciplinar;

II - serviços de habilitação e de reabilitação sempre que neces-
sários, para qualquer tipo de deficiência, inclusive para a manuten-
ção da melhor condição de saúde e qualidade de vida;

III - atendimento domiciliar multidisciplinar, tratamento ambu-
latorial e internação;

IV - campanhas de vacinação;
V - atendimento psicológico, inclusive para seus familiares e 

atendentes pessoais;
VI - respeito à especificidade, à identidade de gênero e à orien-

tação sexual da pessoa com deficiência;
VII - atenção sexual e reprodutiva, incluindo o direito à fertili-

zação assistida;
VIII - informação adequada e acessível à pessoa com deficiên-

cia e a seus familiares sobre sua condição de saúde;
IX - serviços projetados para prevenir a ocorrência e o desen-

volvimento de deficiências e agravos adicionais;
X - promoção de estratégias de capacitação permanente das 

equipes que atuam no SUS, em todos os níveis de atenção, no aten-
dimento à pessoa com deficiência, bem como orientação a seus 
atendentes pessoais;

XI - oferta de órteses, próteses, meios auxiliares de locomoção, 
medicamentos, insumos e fórmulas nutricionais, conforme as nor-
mas vigentes do Ministério da Saúde.

§ 5º As diretrizes deste artigo aplicam-se também às institui-
ções privadas que participem de forma complementar do SUS ou 
que recebam recursos públicos para sua manutenção.

Art. 19. Compete ao SUS desenvolver ações destinadas à pre-
venção de deficiências por causas evitáveis, inclusive por meio de:

I - acompanhamento da gravidez, do parto e do puerpério, com 
garantia de parto humanizado e seguro;

II - promoção de práticas alimentares adequadas e saudáveis, 
vigilância alimentar e nutricional, prevenção e cuidado integral 
dos agravos relacionados à alimentação e nutrição da mulher e da 
criança;

III - aprimoramento e expansão dos programas de imunização 
e de triagem neonatal;

IV - identificação e controle da gestante de alto risco.
Art. 20. As operadoras de planos e seguros privados de saúde 

são obrigadas a garantir à pessoa com deficiência, no mínimo, to-
dos os serviços e produtos ofertados aos demais clientes.

Art. 21. Quando esgotados os meios de atenção à saúde da 
pessoa com deficiência no local de residência, será prestado atendi-
mento fora de domicílio, para fins de diagnóstico e de tratamento, 
garantidos o transporte e a acomodação da pessoa com deficiência 
e de seu acompanhante.

Art. 22. À pessoa com deficiência internada ou em observação 
é assegurado o direito a acompanhante ou a atendente pessoal, 
devendo o órgão ou a instituição de saúde proporcionar condições 
adequadas para sua permanência em tempo integral.
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§ 1º Na impossibilidade de permanência do acompanhante 
ou do atendente pessoal junto à pessoa com deficiência, cabe ao 
profissional de saúde responsável pelo tratamento justificá-la por 
escrito.

§ 2º Na ocorrência da impossibilidade prevista no § 1º deste ar-
tigo, o órgão ou a instituição de saúde deve adotar as providências 
cabíveis para suprir a ausência do acompanhante ou do atendente 
pessoal.

Art. 23. São vedadas todas as formas de discriminação contra a 
pessoa com deficiência, inclusive por meio de cobrança de valores 
diferenciados por planos e seguros privados de saúde, em razão de 
sua condição.

Art. 24. É assegurado à pessoa com deficiência o acesso aos 
serviços de saúde, tanto públicos como privados, e às informações 
prestadas e recebidas, por meio de recursos de tecnologia assistiva 
e de todas as formas de comunicação previstas no inciso V do art. 
3º desta Lei.

Art. 25. Os espaços dos serviços de saúde, tanto públicos quan-
to privados, devem assegurar o acesso da pessoa com deficiência, 
em conformidade com a legislação em vigor, mediante a remoção 
de barreiras, por meio de projetos arquitetônico, de ambientação 
de interior e de comunicação que atendam às especificidades das 
pessoas com deficiência física, sensorial, intelectual e mental.

Art. 26. Os casos de suspeita ou de confirmação de violência 
praticada contra a pessoa com deficiência serão objeto de notifi-
cação compulsória pelos serviços de saúde públicos e privados à 
autoridade policial e ao Ministério Público, além dos Conselhos dos 
Direitos da Pessoa com Deficiência.

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, considera-se violên-
cia contra a pessoa com deficiência qualquer ação ou omissão, pra-
ticada em local público ou privado, que lhe cause morte ou dano ou 
sofrimento físico ou psicológico.

CAPÍTULO IV
DO DIREITO À EDUCAÇÃO

Art. 27. A educação constitui direito da pessoa com deficiên-
cia, assegurados sistema educacional inclusivo em todos os níveis 
e aprendizado ao longo de toda a vida, de forma a alcançar o máxi-
mo desenvolvimento possível de seus talentos e habilidades físicas, 
sensoriais, intelectuais e sociais, segundo suas características, inte-
resses e necessidades de aprendizagem.

Parágrafo único. É dever do Estado, da família, da comunidade 
escolar e da sociedade assegurar educação de qualidade à pessoa 
com deficiência, colocando-a a salvo de toda forma de violência, 
negligência e discriminação.

Art. 28. Incumbe ao poder público assegurar, criar, desenvol-
ver, implementar, incentivar, acompanhar e avaliar:

I - sistema educacional inclusivo em todos os níveis e modalida-
des, bem como o aprendizado ao longo de toda a vida;

II - aprimoramento dos sistemas educacionais, visando a ga-
rantir condições de acesso, permanência, participação e aprendiza-
gem, por meio da oferta de serviços e de recursos de acessibilidade 
que eliminem as barreiras e promovam a inclusão plena;

III - projeto pedagógico que institucionalize o atendimento 
educacional especializado, assim como os demais serviços e adap-
tações razoáveis, para atender às características dos estudantes 
com deficiência e garantir o seu pleno acesso ao currículo em con-
dições de igualdade, promovendo a conquista e o exercício de sua 
autonomia;

IV - oferta de educação bilíngue, em Libras como primeira lín-
gua e na modalidade escrita da língua portuguesa como segunda 
língua, em escolas e classes bilíngues e em escolas inclusivas;

V - adoção de medidas individualizadas e coletivas em ambien-
tes que maximizem o desenvolvimento acadêmico e social dos es-
tudantes com deficiência, favorecendo o acesso, a permanência, a 
participação e a aprendizagem em instituições de ensino;

VI - pesquisas voltadas para o desenvolvimento de novos mé-
todos e técnicas pedagógicas, de materiais didáticos, de equipa-
mentos e de recursos de tecnologia assistiva;

VII - planejamento de estudo de caso, de elaboração de plano 
de atendimento educacional especializado, de organização de re-
cursos e serviços de acessibilidade e de disponibilização e usabili-
dade pedagógica de recursos de tecnologia assistiva;

VIII - participação dos estudantes com deficiência e de suas fa-
mílias nas diversas instâncias de atuação da comunidade escolar;

IX - adoção de medidas de apoio que favoreçam o desenvolvi-
mento dos aspectos linguísticos, culturais, vocacionais e profissio-
nais, levando-se em conta o talento, a criatividade, as habilidades e 
os interesses do estudante com deficiência;

X - adoção de práticas pedagógicas inclusivas pelos programas 
de formação inicial e continuada de professores e oferta de for-
mação continuada para o atendimento educacional especializado;

XI - formação e disponibilização de professores para o aten-
dimento educacional especializado, de tradutores e intérpretes da 
Libras, de guias intérpretes e de profissionais de apoio;

XII - oferta de ensino da Libras, do Sistema Braille e de uso de 
recursos de tecnologia assistiva, de forma a ampliar habilidades fun-
cionais dos estudantes, promovendo sua autonomia e participação;

XIII - acesso à educação superior e à educação profissional e 
tecnológica em igualdade de oportunidades e condições com as 
demais pessoas;

XIV - inclusão em conteúdos curriculares, em cursos de nível 
superior e de educação profissional técnica e tecnológica, de temas 
relacionados à pessoa com deficiência nos respectivos campos de 
conhecimento;

XV - acesso da pessoa com deficiência, em igualdade de con-
dições, a jogos e a atividades recreativas, esportivas e de lazer, no 
sistema escolar;

XVI - acessibilidade para todos os estudantes, trabalhadores da 
educação e demais integrantes da comunidade escolar às edifica-
ções, aos ambientes e às atividades concernentes a todas as moda-
lidades, etapas e níveis de ensino;

XVII - oferta de profissionais de apoio escolar;
XVIII - articulação intersetorial na implementação de políticas 

públicas.
§ 1º Às instituições privadas, de qualquer nível e modalidade 

de ensino, aplica-se obrigatoriamente o disposto nos incisos I, II, III, 
V, VII, VIII, IX, X, XI, XII, XIII, XIV, XV, XVI, XVII e XVIII do caput deste 
artigo, sendo vedada a cobrança de valores adicionais de qualquer 
natureza em suas mensalidades, anuidades e matrículas no cumpri-
mento dessas determinações.

§ 2º Na disponibilização de tradutores e intérpretes da Libras 
a que se refere o inciso XI do caput deste artigo, deve-se observar 
o seguinte:

I - os tradutores e intérpretes da Libras atuantes na educação 
básica devem, no mínimo, possuir ensino médio completo e certifi-
cado de proficiência na Libras; (Vigência)

II - os tradutores e intérpretes da Libras, quando direcionados 
à tarefa de interpretar nas salas de aula dos cursos de graduação e 
pós-graduação, devem possuir nível superior, com habilitação, priori-
tariamente, em Tradução e Interpretação em Libras. (Vigência)

Art. 29. (VETADO).
Art. 30. Nos processos seletivos para ingresso e permanência 

nos cursos oferecidos pelas instituições de ensino superior e de 
educação profissional e tecnológica, públicas e privadas, devem ser 
adotadas as seguintes medidas:
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NOÇÕES DE ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA.CEN-
TRALIZAÇÃO, DESCENTRALIZAÇÃO, CONCENTRAÇÃO E 

DESCONCENTRAÇÃO.ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRE-
TA. AUTARQUIAS, FUNDAÇÕES, EMPRESAS PÚBLICAS E 

SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA

NOÇÕES GERAIS
Para que a Administração Pública possa executar suas ativida-

des administrativas de forma eficiente com o objetivo de atender 
os interesses coletivos é necessária a implementação de tecnicas 
organizacionais que permitam aos administradores públicos decidi-
rem, respeitados os meios legias, a forma adequada de repartição 
de competencias internas e escalonamento de pessoas para melhor 
atender os assuntos relativos ao interesse público.

Celso Antonio Bandeira de Mello, em sua obra Curso de Direito 
Administrativo assim afirma: “...o Estado como outras pessoas de 
Direito Público que crie, pelos múltiplos cometimentos que lhe as-
sistem, têm de repartir, no interior deles mesmos, os encargos de 
sua alçada entre diferentes unidades, representativas, cada qual, 
de uma parcela de atribuições para decidir os assuntos que lhe são 
afetos...”

A Organização Administrativa é a parte do Direito Administra-
tivo que normatiza os órgãos e pessoas jurídicas que a compõem, 
além da estrutura interna da Administração Pública.

Em âmbito federal, o assunto vem disposto no Decreto-Lei n. 
200/67 que “dispõe sobre a organização da Administração Pública 
Federal e estabelece diretrizes para a Reforma Administrativa”.

O certo é que, durante o exercício de suas atribuições, o Esta-
do pode desenvolver as atividades administrativas que lhe compete 
por sua própria estrutura ou então prestá-la por meio de outros 
sujeitos.

A Organização Administrativa estabelece as normas justamen-
te para regular a prestação dos encargos administrativos do Estado 
bem como a forma de execução dessas atividades, utilizando-se de 
técnicas administrativas previstas em lei.

ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA
Em âmbito federal o Decreto-Lei 200/67 regula a estrutura ad-

ministrativa dividindo, para tanto, em Administração Direta e Admi-
nistração Indireta.

Administração Direta
A Administração Pública Direta é o conjunto de órgãos públi-

cos vinculados diretamente ao chefe da esfera governamental que 
a integram. 

DECRETO-LEI 200/67

Art. 4° A Administração Federal compreende:
I - A Administração Direta, que se constitui dos serviços integra-

dos na estrutura administrativa da Presidência da República e dos 
Ministérios.

Por característica não possuem personalidade jurídica própria, 
patrimônio e autonomia administrativa e cujas despesas são reali-
zadas diretamente por meio do orçamento da referida esfera.

Assim, é responsável pela gestão dos serviços públicos executa-
dos pelas pessoas políticas por meio de um conjunto de órgãos que 
estão integrados na sua estrutura.

Outra característica marcante da Administração Direta é que 
não possuem personalidade jurídica, pois não podem contrair direi-
tos e assumir obrigações, haja vista que estes pertencem a pessoa 
política (União, Estado, Distrito Federal e Municípios).

A Administração direta não possui capacidade postulatória, ou 
seja, não pode ingressar como autor ou réu em relação processual. 
Exemplo: Servidor público estadual lotado na Secretaria da Fazenda 
que pretende interpor ação judicial pugnando o recebimento de al-
guma vantagem pecuniária. Ele não irá propor a demanda em face 
da Secretaria, mas sim em desfavor do Estado que é a pessoa polí-
tica dotada de personalidade jurídica com capacidade postulatória 
para compor a demanda judicial.

Administração Indireta
São integrantes da Administração indireta as fundações, as au-

tarquias, as empresas públicas e as sociedades de economia mista.

DECRETO-LEI 200/67

Art. 4° A Administração Federal compreende:
[...]
II - A Administração Indireta, que compreende as seguintes ca-

tegorias de entidades, dotadas de personalidade jurídica própria:
a) Autarquias;
b) Empresas Públicas;
c) Sociedades de Economia Mista.
d) fundações públicas. 
Parágrafo único. As entidades compreendidas na Administra-

ção Indireta vinculam-se ao Ministério em cuja área de competência 
estiver enquadrada sua principal atividade. 

Essas quatro pessoas ou entidades administrativas são criadas 
para a execução de atividades de forma descentralizada, seja para 
a prestação de serviços públicos ou para a exploração de atividades 
econômicas, com o objetivo de aumentar o grau de especialidade 
e eficiência da prestação do serviço público. Têm característica de 
autonomia na parte administrativa e financeira

O Poder Público só poderá explorar atividade econômica a títu-
lo de exceção em duas situações previstas na CF/88, no seu art. 173:

- Para fazer frente à uma situação de relevante interesse cole-
tivo;

- Para fazer frente à uma situação de segurança nacional.

O Poder Público não tem a obrigação de gerar lucro quando 
explora atividade econômica. Quando estiver atuando na atividade 
econômica, entretanto, estará concorrendo em grau de igualdade 
com os particulares, estando sob o regime do art. 170 da CF/88, 
inclusive quanto à livre concorrência.

DESCONCENTRAÇÃO E DESCENTRALIZAÇÃO
No decorrer das atividades estatais, a Administração Pública 

pode executar suas ações por meios próprios, utilizando-se da es-
trutura administrativa do Estado de forma centralizada, ou então 
transferir o exercício de certos encargos a outras pessoas, como en-
tidades concebidas para este fim de maneira descentralizada.

Assim, como técnica administrativa de organização da execu-
ção das atividades administrativas, o exercício do serviço público 
poderá ser por: 

Centralização: Quando a execução do serviço estiver sendo 
feita pela Administração direta do Estado, ou seja, utilizando-se do 
conjunto orgânico estatal para atingir as demandas da sociedade. 
(ex.: Secretarias, Ministérios, departamentos etc.). 

Dessa forma, o ente federativo será tanto o titular como o pres-
tador do serviço público, o próprio estado é quem centraliza a exe-
cução da atividade.
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Descentralização: Quando estiver sendo feita por terceiros que 
não se confundem com a Administração direta do Estado. Esses ter-
ceiros poderão estar dentro ou fora da Administração Pública (são 
sujeitos de direito distinto e autônomo). 

Se os sujeitos que executarão a atividade estatal estiverem vin-
culadas a estrutura centra da Administração Pública, poderão ser 
autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de econo-
mia mista (Administração indireta do Estado). Se estiverem fora da 
Administração, serão particulares e poderão ser concessionários, 
permissionários ou autorizados.

Assim, descentralizar é repassar a execução de das atividades 
administrativas de uma pessoa para outra, não havendo hierarquia. 
Pode-se concluir que é a forma de atuação indireta do Estado por 
meio de sujeitos distintos da figura estatal

Desconcentração: Mera técnica administrativa que o Estado 
utiliza para a distribuição interna de competências ou encargos de 
sua alçada, para decidir de forma desconcentrada os assuntos que 
lhe são competentes, dada a multiplicidade de demandas e interes-
ses coletivos.

Ocorre desconcentração administrativa quando uma pessoa 
política ou uma entidade da administração indireta distribui com-
petências no âmbito de sua própria estrutura a fim de tornar mais 
ágil e eficiente a prestação dos serviços. 

Desconcentração envolve, obrigatoriamente, uma só pessoa 
jurídica, pois ocorre no âmbito da mesma entidade administrativa. 

Surge relação de hierarquia de subordinação entre os órgãos 
dela resultantes. No âmbito das entidades desconcentradas temos 
controle hierárquico, o qual compreende os poderes de comando, 
fiscalização, revisão, punição, solução de conflitos de competência, 
delegação e avocação. 

Diferença entre Descentralização e Desconcentração
As duas figuras técnicas de organização administrativa do Esta-

do não podem ser confundidas tendo em vista que possuem con-
ceitos completamente distintos.

A Descentralização pressupõe, por sua natureza, a existência 
de pessoas jurídicas diversas sendo:

a) o ente público que originariamente tem a titularidade sobre 
a execução de certa atividade, e;

b) pessoas/entidades administrativas ou particulares as quais 
foi atribuído o desempenho da atividade em questão.

Importante ressaltar que dessa relação de descentralização não 
há que se falar em vínculo hierárquico entre a Administração Cen-
tral e a pessoa descentralizada, mantendo, no entanto, o controle 
sobre a execução das atividades que estão sendo desempenhadas.

Por sua vez, a desconcentração está sempre referida a uma úni-
ca pessoa, pois a distribuição de competência se dará internamen-
te, mantendo a particularidade da hierarquia.

CRIAÇÃO, EXTINÇÃO E CAPACIDADE PROCESSUAL DOS ÓR-
GÃOS PÚBLICOS

Conceito
Órgãos Públicos, de acordo com a definição do jurista adminis-

trativo Celso Antônio Bandeira de Mello “são unidade abstratas que 
sintetizam os vários círculos de atribuição do Estado.”

Por serem caracterizados pela abstração, não tem nem vonta-
de e nem ação próprias, sendo os órgão públicos não passando de 
mera repartição de atribuições, assim entendidos como uma uni-
dade que congrega atribuições exercidas por seres que o integram 
com o objetivo de expressar a vontade do Estado.

Desta forma, para que sejam empoderados de dinamismo e 
ação os órgãos públicos necessitam da atuação de seres físicos, su-
jeitos que ocupam espaço de competência no interior dos órgãos 
para declararem a vontade estatal, denominados agentes públicos.

Criação e extinção
A criação e a extinção dos órgãos públicos ocorre por meio de 

lei, conforme se extrai da leitura conjugada dos arts. 48, XI, e 84, 
VI, a, da Constituição Federal, com alteração pela EC n.º 32/2001.6 

Em regra, a iniciativa para o projeto de lei de criação dos órgãos 
públicos é do Chefe do Executivo, na forma do art. 61, § 1.º, II da 
Constituição Federal.

“Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe 
a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do 
Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da Re-
pública, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao 
Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos 
previstos nesta Constituição.

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as 
leis que:

[...]

II - disponham sobre:
[...]

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração 
pública, observado o disposto no art. 84, VI;

Entretanto, em alguns casos, a iniciativa legislativa é atribuída, 
pelo texto constitucional, a outros agentes públicos, como ocorre, 
por exemplo, em relação aos órgãos do Poder Judiciário (art. 96, II, 
c e d, da Constituição Federal) e do Ministério Público (127, § 2.º), 
cuja iniciativa pertence aos representantes daquelas instituições. 

Trata-se do princípio da reserva legal aplicável às técnicas de 
organização administrativa (desconcentração para órgãos públicos 
e descentralização para pessoas físicas ou jurídicas). 

Atualmente, no entanto, não é exigida lei para tratar da orga-
nização e do funcionamento dos órgãos públicos, já que tal matéria 
pode ser estabelecida por meio de decreto do Chefe do Executivo.

De forma excepcional, a criação de órgãos públicos poderá ser 
instrumentalizada por ato administrativo, tal como ocorre na insti-
tuição de órgãos no Poder Legislativo, na forma dos arts. 51, IV, e 
52, XIII, da Constituição Federal.

Neste contexto, vemos que os órgãos são centros de compe-
tência instituídos para praticar atos e implementar políticas por in-
termédio de seus agentes, cuja conduta é imputada à pessoa jurídi-
ca. Esse é o conceito administrativo de órgão. É sempre um centro 
de competência, que decorre de um processo de desconcentração 
dentro da Administração Pública. 

Capacidade Processual dos Órgãos Públicos
Como visto, órgão público pode ser definido como uma unida-

de que congrega atribuições exercidas pelos agentes públicos que o 
integram com o objetivo de expressar a vontade do Estado.

Na realidade, o órgão não se confunde com a pessoa jurídica, 
embora seja uma de suas partes integrantes; a pessoa jurídica é o 
todo, enquanto os órgãos são parcelas integrantes do todo. 
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O órgão também não se confunde com a pessoa física, o agente 
público, porque congrega funções que este vai exercer. Conforme 
estabelece o artigo 1º, § 2º, inciso I, da Lei nº 9.784/99, que disci-
plina o processo administrativo no âmbito da Administração Públi-
ca Federal, órgão é “a unidade de atuação integrante da estrutura 
da Administração direta e da estrutura da Administração indireta”. 
Isto equivale a dizer que o órgão não tem personalidade jurídica 
própria, já que integra a estrutura da Administração Direta, ao con-
trário da entidade, que constitui “unidade de atuação dotada de 
personalidade jurídica” (inciso II do mesmo dispositivo); é o caso 
das entidades da Administração Indireta (autarquias, fundações, 
empresas públicas e sociedades de economia mista).

Nas palavras de Celso Antônio Bandeira de Mello, os órgãos: 
“nada mais significam que círculos de atribuições, os feixes indivi-
duais de poderes funcionais repartidos no interior da personalidade 
estatal e expressados através dos agentes neles providos”.

Embora os órgãos não tenham personalidade jurídica, eles 
podem ser dotados de capacidade processual. A doutrina e a ju-
risprudência têm reconhecido essa capacidade a determinados ór-
gãos públicos, para defesa de suas prerrogativas.

Nas palavras de Hely Lopes Meirelles, “embora despersonaliza-
dos, os órgãos mantêm relações funcionais entre si e com terceiros, 
das quais resultam efeitos jurídicos internos e externos, na forma 
legal ou regulamentar. E, a despeito de não terem personalidade 
jurídica, os órgãos podem ter prerrogativas funcionais próprias que, 
quando infringidas por outro órgão, admitem defesa até mesmo 
por mandado de segurança”.

Por sua vez, José dos Santos Carvalho Filho, depois de lem-
brar que a regra geral é a de que o órgão não pode ter capacida-
de processual, acrescenta que “de algum tempo para cá, todavia, 
tem evoluído a ideia de conferir capacidade a órgãos públicos para 
certos tipos de litígio. Um desses casos é o da impetração de man-
dado de segurança por órgãos públicos de natureza constitucional, 
quando se trata da defesa de sua competência, violada por ato de 
outro órgão”. Admitindo a possibilidade do órgão figurar como par-
te processual.

Desta feita é inafastável a conclusão de que órgãos públicos 
possuem personalidade judiciária. Mais do que isso, é lícito dizer 
que os órgãos possuem capacidade processual (isto é, legitimidade 
para estar em juízo), inclusive mediante procuradoria própria, 

Ainda por meio de construção jurisprudencial, acompanhando 
a evolução jurídica neste aspecto tem reconhecido capacidade pro-
cessual a órgãos públicos, como Câmaras Municipais, Assembleias 
Legislativas, Tribunal de Contas. Mas a competência é reconhecida 
apenas para defesa das prerrogativas do órgão e não para atuação 
em nome da pessoa jurídica em que se integram.

PESSOAS ADMINISTRATIVAS

Pessoas Políticas

Autarquias
As autarquias são pessoas jurídicas de direito público criadas 

por lei para a prestação de serviços públicos e executar as ativida-
des típicas da Administração Pública, contando com capital exclusi-
vamente público. 

O Decreto-lei 200/67 assim conceitua as autarquias:
Art. 5º Para os fins desta lei, considera-se:
I - Autarquia - o serviço autônomo, criado por lei, com perso-

nalidade jurídica, patrimônio e receita próprios, para executar ati-
vidades típicas da Administração Pública, que requeiram, para seu 
melhor funcionamento, gestão administrativa e financeira descen-
tralizada.

As autarquias são regidas integralmente por regras de direito 
público, podendo, tão-somente, serem prestadoras de serviços e 
contando com capital oriundo da Administração Direta (ex.: IN-
CRA, INSS, DNER, Banco Central etc.). 

Características: Temos como principais características das au-
tarquias:

- Criação por lei: é exigência que vem desde o Decreto-lei nº 6 
016/43, repetindo-se no Decreto-lei nº 200/67 e no artigo 37, XIX, 
da Constituição;

- Personalidade jurídica pública: ela é titular de direitos e obri-
gações próprios, distintos daqueles pertencentes ao ente que a ins-
tituiu: sendo pública, submete-se a regime jurídico de direito públi-
co, quanto à criação, extinção, poderes, prerrogativas, privilégios, 
sujeições;

- Capacidade de autoadministração: não tem poder de criar o 
próprio direito, mas apenas a capacidade de se auto administrar a 
respeito das matérias especificas que lhes foram destinadas pela 
pessoa pública política que lhes deu vida. A outorga de patrimônio 
próprio é necessária, sem a qual a capacidade de autoadministra-
ção não existiria.

Pode-se compreender que ela possui dirigentes e patrimônio 
próprios. 

- Especialização dos fins ou atividades: coloca a autarquia entre 
as formas de descentralização administrativa por serviços ou fun-
cional, distinguindo-a da descentralização territorial; o princípio da 
especialização impede de exercer atividades diversas daquelas para 
as quais foram instituídas; e

- Sujeição a controle ou tutela: é indispensável para que a au-
tarquia não se desvie de seus fins institucionais.

- Liberdade Financeira: as autarquias possuem verbas próprias 
(surgem como resultado dos serviços que presta) e verbas orça-
mentárias (são aquelas decorrentes do orçamento). Terão liberdade 
para manejar as verbas que recebem como acharem conveniente, 
dentro dos limites da lei que as criou.

- Liberdade Administrativa: as autarquias têm liberdade para 
desenvolver os seus serviços como acharem mais conveniente 
(comprar material, contratar pessoal etc.), dentro dos limites da lei 
que as criou.

Patrimônio: as autarquias são constituídas por bens públicos, 
conforme dispõe o artigo 98, Código Civil e têm as seguintes carac-
terísticas:

a) São alienáveis
b) impenhoráveis;
c) imprescritíveis 
d) não oneráveis.
Pessoal: em conformidade com o que estabelece o artigo 39 

da Constituição, em sua redação vigente, as pessoas federativas 
(União, Estados, DF e Municípios) ficaram com a obrigação de insti-
tuir, no âmbito de sua organização, regime jurídico único para todos 
os servidores da administração direta, das autarquias e das funda-
ções públicas. 

Controle Judicial: as autarquias, por serem dotadas de persona-
lidade jurídica de direito público, podem praticar atos administrati-
vos típicos e atos de direito privado (atípicos), sendo este último, 
controlados pelo judiciário, por vias comuns adotadas na legislação 
processual, tal como ocorre com os atos jurídicos normais pratica-
dos por particulares. 
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Foro dos litígios judiciais: a fixação da competência varia de 
acordo com o nível federativo da autarquia, por exemplo, os litígios 
comuns, onde as autarquias federais figuram como autoras, rés, as-
sistentes ou oponentes, têm suas causas processadas e julgadas na 
Justiça Federal, o mesmo foro apropriado para processar e julgar 
mandados de segurança contra agentes autárquicos.

Quanto às autarquias estaduais e municipais, os processos em 
que encontramos como partes ou intervenientes terão seu curso na 
Justiça Estadual comum, sendo o juízo indicado pelas disposições 
da lei estadual de divisão e organização judiciárias.

Nos litígios decorrentes da relação de trabalho, o regime poderá 
ser estatutário ou trabalhista. Sendo estatutário, o litígio será de natu-
reza comum, as eventuais demandas deverão ser processadas e jul-
gadas nos juízos fazendários. Porém, se o litígio decorrer de contrato 
de trabalho firmado entre a autarquia e o servidor, a natureza será de 
litígio trabalhista (sentido estrito), devendo ser resolvido na Justiça do 
Trabalho, seja a autarquia federal, estadual ou municipal.

Responsabilidade civil: prevê a Constituição Federal que as pes-
soas jurídicas de direito público respondem pelos danos que seus 
agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros.

A regra contida no referido dispositivo, consagra a teoria da 
responsabilidade objetiva do Estado, aquela que independe da in-
vestigação sobre a culpa na conduta do agente.

Prerrogativas autárquicas: as autarquias possuem algumas 
prerrogativas de direito público, sendo elas:

- Imunidade tributária: previsto no art. 150, § 2 º, da CF, veda 
a instituição de impostos sobre o patrimônio, a renda e os serviços 
das autarquias, desde que vinculados às suas finalidades essenciais 
ou às que delas decorram. Podemos, assim, dizer que a imunidade 
para as autarquias tem natureza condicionada.

- Impenhorabilidade de seus bens e de suas rendas: não pode 
ser usado o instrumento coercitivo da penhora como garantia do 
credor.

- Imprescritibilidade de seus bens: caracterizando-se como 
bens públicos, não podem ser eles adquiridos por terceiros através 
de usucapião.

- Prescrição quinquenal: dívidas e direitos em favor de terceiros 
contra autarquias prescrevem em 5 anos.

- Créditos sujeitos à execução fiscal: os créditos autárquicos são 
inscritos como dívida ativa e podem ser cobrados pelo processo es-
pecial das execuções fiscais.

Contratos: os contratos celebrados pelas autarquias são de 
caráter administrativo e possuem as cláusulas exorbitantes, que 
garantem à administração prerrogativas que o contratado comum 
não tem, assim, dependem de prévia licitação, exceto nos casos de 
dispensa ou inexigibilidade e precisam respeitar os trâmites da lei 
8.666/1993, além da lei 10.520/2002, que institui a modalidade lici-
tatória do pregão para os entes públicos.

Isto acontece pelo fato de que por terem qualidade de pessoas 
jurídicas de direito público, as entidades autárquicas relacionam-se 
com os particulares com grau de supremacia, gozando de todas as 
prerrogativas estatais.

Empresas Públicas
Empresas públicas são pessoas jurídicas de Direito Privado, e 

tem sua criação por meio de autorização legal, isso significa dizer 
que não são criadas por lei, mas dependem de autorização legis-
lativa.

O Decreto-lei 200/67 assim conceitua as empresas públicas:

Art. 5º Para os fins desta lei, considera-se:
[...]

II - Empresa Pública - a entidade dotada de personalidade jurí-
dica de direito privado, com patrimônio próprio e capital exclusivo 
da União, criado por lei para a exploração de atividade econômica 
que o Governo seja levado a exercer por fôrça de contingência ou 
de conveniência administrativa podendo revestir-se de qualquer das 
formas admitidas em direito. 

As empresas públicas têm seu próprio patrimônio e seu capital 
é integralmente detido pela União, Estados, Municípios ou pelo Dis-
trito Federal, podendo contar com a participação de outras pessoas 
jurídicas de direito público, ou também pelas entidades da admi-
nistração indireta de qualquer das três esferas de governo, porém, 
a maioria do capital deve ser de propriedade da União, Estados, 
Municípios ou do Distrito Federal.

Foro Competente
A Justiça Federal julga as empresas públicas federais, enquanto 

a Justiça Estadual julga as empresas públicas estaduais, distritais e 
municipais. 

Objetivo
É a exploração de atividade econômica de produção ou comer-

cialização de bens ou de prestação de serviços, ainda que a ativida-
de econômica esteja sujeita ao regime de monopólio da União ou 
preste serviço público.

Regime Jurídico
Se a empresa pública é prestadora de serviços públicos, por 

consequência está submetida a regime jurídico público. Se a empre-
sa pública é exploradora de atividade econômica, estará submetida 
a regime jurídico privado igual ao da iniciativa privada.

As empresas públicas, independentemente da personalidade 
jurídica, têm as seguintes características:

- Liberdade financeira: Têm verbas próprias, mas também são 
contempladas com verbas orçamentárias;

- Liberdade administrativa: Têm liberdade para contratar e de-
mitir pessoas, devendo seguir as regras da CF/88. Para contratar, 
deverão abrir concurso público; para demitir, deverá haver moti-
vação.

Não existe hierarquia ou subordinação entre as empresas pú-
blicas e a Administração Direta, independentemente de sua fun-
ção. Poderá a Administração Direta fazer controle de legalidade e 
finalidade dos atos das empresas públicas, visto que estas estão 
vinculadas àquela. Só é possível, portanto, controle de legalidade 
finalístico.

Como já estudado, a empresa pública será prestadora de ser-
viços públicos ou exploradora de atividade econômica. A CF/88 
somente admite a empresa pública para exploração de atividade 
econômica em duas situações (art. 173 da CF/88):

- Fazer frente a uma situação de segurança nacional;
- Fazer frente a uma situação de relevante interesse coletivo: 

A empresa pública deve obedecer aos princípios da ordem 
econômica, visto que concorre com a iniciativa privada. Quando o 
Estado explora, portanto, atividade econômica por intermédio de 
uma empresa pública, não poderão ser conferidas a ela vantagens 
e prerrogativas diversas das da iniciativa privada (princípio da livre 
concorrência).

Cabe ressaltar que as Empresas Públicas são fiscalizadas pelo Mi-
nistério Público, a fim de saber se está sendo cumprido o acordado.
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CONSTITUIÇÃO. CONCEITO, CLASSIFICAÇÕES

O Direito Constitucional é ramo complexo e essencial ao jurista 
no exercício de suas funções, afinal, a partir dele que se delineia 
toda a estrutura do ordenamento jurídico nacional. 

Embora, para o operador do Direito brasileiro, a Constituição 
Federal de 1988 seja o aspecto fundamental do estudo do Direito 
Constitucional, impossível compreendê-la sem antes situar a referi-
da Carta Magna na teoria do constitucionalismo. 

A origem do direito constitucional está num movimento de-
nominado constitucionalismo.

Constitucionalismo é o movimento político-social pelo qual 
se delineia a noção de que o Poder Estatal deve ser limitado, que 
evoluiu para um movimento jurídico defensor da imposição de nor-
mas escritas de caráter hierárquico superior que deveriam regular 
esta limitação de poder. 

A ideologia de que o Poder Estatal não pode ser arbitrário fun-
damenta a noção de norma no ápice do ordenamento jurídico, reg-
ulamentando a atuação do Estado em todas suas esferas. Sendo 
assim, inaceitável a ideia de que um homem, o governante, pode 
ser maior que o Estado.

O objeto do direito constitucional é a Constituição, notada-
mente, a estruturação do Estado, o estabelecimento dos limites de 
sua atuação, como os direitos fundamentais, e a previsão de nor-
mas relacionadas à ideologia da ordem econômica e social. Este ob-
jeto se relaciona ao conceito material de Constituição. No entanto, 
há uma tendência pela ampliação do objeto de estudo do Direito 
Constitucional, notadamente em países que adotam uma Constitu-
ição analítica como o Brasil.

Conceito de Constituição
É delicado definir o que é uma Constituição, pois de forma 

pacífica a doutrina compreende que este conceito pode ser visto 
sob diversas perspectivas. Sendo assim, Constituição é muito mais 
do que um documento escrito que fica no ápice do ordenamento 
jurídico nacional estabelecendo normas de limitação e organização 
do Estado, mas tem um significado intrínseco sociológico, político, 
cultural e econômico.

Constituição no sentido sociológico
O sentido sociológico de Constituição foi definido por Ferdi-

nand Lassale, segundo o qual toda Constituição que é elaborada 
tem como perspectiva os fatores reais de poder na sociedade. 
Neste sentido, aponta Lassale1: “Colhem-se estes fatores reais de 
poder, registram-se em uma folha de papel, [...] e, a partir desse 
momento, incorporados a um papel, já não são simples fatores 
reais do poder, mas que se erigiram em direito, em instituições ju-
rídicas, e quem atentar contra eles atentará contra a lei e será cas-
tigado”. Logo, a Constituição, antes de ser norma positivada, tem 
seu conteúdo delimitado por aqueles que possuem uma parcela 
real de poder na sociedade. Claro que o texto constitucional não 
explicitamente trará estes fatores reais de poder, mas eles podem 
ser depreendidos ao se observar favorecimentos implícitos no tex-
to constitucional.

Constituição no sentido político
Carl Schmitt2 propõe que o conceito de Constituição não está 

na Constituição em si, mas nas decisões políticas tomadas antes de 
sua elaboração. Sendo assim, o conceito de Constituição será estru-

1 LASSALLE, Ferdinand. A Essência da Constituição. 6. ed. Rio de Janei-
ro: Lumen Juris, 2001.

2 SCHMITT, Carl. Teoría de La Constitución. Presentación de Francisco 
Ayala. 1. ed. Madrid: Alianza Universidad Textos, 2003.

turado por fatores como o regime de governo e a forma de Estado 
vigentes no momento de elaboração da lei maior. A Constituição 
é o produto de uma decisão política e variará conforme o modelo 
político à época de sua elaboração.

Constituição no sentido material
Pelo conceito material de Constituição, o que define se uma 

norma será ou não constitucional é o seu conteúdo e não a sua 
mera presença no texto da Carta Magna. Em outras palavras, deter-
minadas normas, por sua natureza, possuem caráter constitucion-
al. Afinal, classicamente a Constituição serve para limitar e definir 
questões estruturais relativas ao Estado e aos seus governantes.

Pelo conceito material de Constituição, não importa a maneira 
como a norma foi inserida no ordenamento jurídico, mas sim o seu 
conteúdo. Por exemplo, a lei da ficha limpa – Lei Complementar nº 
135/2010 – foi inserida no ordenamento na forma de lei comple-
mentar, não de emenda constitucional, mas tem por finalidade reg-
ular questões de inelegibilidade, decorrendo do §9º do artigo 14 da 
Constituição Federal. A inelegibilidade de uma pessoa influencia no 
fator sufrágio universal, que é um direito político, logo, um direito 
fundamental. A Lei da Ficha Limpa, embora prevista como lei com-
plementar, na verdade regula o que na Constituição seria chamado 
de elemento limitativo. Para o conceito material de Constituição, 
trata-se de norma constitucional.

Pelo conceito material de Constituição, não importa a maneira 
como a norma foi inserida no ordenamento jurídico, mas sim o seu 
conteúdo. Por exemplo, a lei da ficha limpa – Lei Complementar nº 
135/2010 – foi inserida no ordenamento na forma de lei comple-
mentar, não de emenda constitucional, mas tem por finalidade reg-
ular questões de inelegibilidade, decorrendo do §9º do artigo 14 da 
Constituição Federal. A inelegibilidade de uma pessoa influencia no 
fator sufrágio universal, que é um direito político, logo, um direito 
fundamental. A Lei da Ficha Limpa, embora prevista como lei com-
plementar, na verdade regula o que na Constituição seria chamado 
de elemento limitativo. Para o conceito material de Constituição, 
trata-se de norma constitucional.

Constituição no sentido formal
Como visto, o conceito de Constituição material pode abrang-

er normas que estejam fora do texto constitucional devido ao 
conteúdo delas. Por outro lado, Constituição no sentido formal é 
definida exclusivamente pelo modo como a norma é inserida no 
ordenamento jurídico, isto é, tudo o que constar na Constituição 
Federal em sua redação originária ou for inserido posteriormente 
por emenda constitucional é norma constitucional, independente-
mente do conteúdo.

Neste sentido, é possível que uma norma sem caráter mate-
rialmente constitucional, seja formalmente constitucional, apenas 
por estar inserida no texto da Constituição Federal. Por exemplo, 
o artigo 242, §2º da CF prevê que “o Colégio Pedro II, localizado 
na cidade do Rio de Janeiro, será mantido na órbita federal”. Ora, 
evidente que uma norma que trata de um colégio não se insere 
nem em elementos organizacionais, nem limitativos e nem soci-
oideológicos. Trata-se de norma constitucional no sentido formal, 
mas não no sentido material.

Considerados os exemplos da Lei da Ficha Limpa e do Colégio 
Pedro II, pode-se afirmar que na Constituição Federal de 1988 e 
no sistema jurídico brasileiro como um todo não há perfeita corre-
spondência entre regras materialmente constitucionais e formal-
mente constitucionais.

Constituição no sentido jurídico
Hans Kelsen representa o sentido conceitual jurídico de Consti-

tuição alocando-a no mundo do dever ser. 
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Ao tratar do dever ser, Kelsen3 argumentou que somente ex-
iste quando uma conduta é considerada objetivamente obrigatória 
e, caso este agir do dever ser se torne subjetivamente obrigatório, 
surge o costume, que pode gerar a produção de normas morais ou 
jurídicas; contudo, somente é possível impor objetivamente uma 
conduta por meio do Direito, isto é, a lei que estabelece o dever ser.

Sobre a validade objetiva desta norma de dever ser, Kelsen4 
entendeu que é preciso uma correspondência mínima entre a con-
duta humana e a norma jurídica imposta, logo, para ser vigente é 
preciso ser eficaz numa certa medida, considerando eficaz a norma 
que é aceita pelos indivíduos de tal forma que seja pouco violada. 
Trata-se de noção relacionada à de norma fundamental hipotética, 
presente no plano lógico-jurídico, fundamento lógico-transcenden-
tal da validade da Constituição jurídico-positiva.

No entanto, o que realmente confere validade é o posiciona-
mento desta norma de dever ser na ordem jurídica e a qualidade 
desta de, por sua posição hierarquicamente superior, estruturar 
todo o sistema jurídico, no qual não se aceitam lacunas. 

Kelsen5 definiu o Direito como ordem, ou seja, como um siste-
ma de normas com o mesmo fundamento de validade – a existência 
de uma norma fundamental. Não importa qual seja o conteúdo des-
ta norma fundamental, ainda assim ela conferirá validade à norma 
inferior com ela compatível.Esta norma fundamental que confere 
fundamento de validade a uma ordem jurídica é a Constituição.

Pelo conceito jurídico de Constituição, denota-se a presença de 
um escalonamento de normas no ordenamento jurídico, sendo que 
a Constituição fica no ápice desta pirâmide.

Elementos da Constituição
Outra noção relevante é a dos elementos da Constituição. Ba-

sicamente, qualquer norma que se enquadre em um dos seguintes 
elementos é constitucional:

Elementos Orgânicos 
Referem-se ao cerne organizacional do Estado, notadamente 

no que tange a:
a) Forma de governo – Como se dá a relação de poder entre 

governantes e governados. Se há eletividade e temporariedade de 
mandato, tem-se a forma da República, se há vitaliciedade e hered-
itariedade, tem-se Monarquia.

b) Forma de Estado – delimita se o poder será exercido de for-
ma centralizada numa unidade (União), o chamado Estado Unitário, 
ou descentralizada entre demais entes federativos (União e Esta-
dos, classicamente), no denominado Estado Federal. O Brasil adota 
a forma Federal de Estado.

c) Sistema de governo – delimita como se dá a relação entre 
Poder Executivo e Poder Legislativo no exercício das funções do 
Estado, como maior ou menor independência e colaboração entre 
eles. Pode ser Parlamentarismo ou Presidencialismo, sendo que o 
Brasil adota o Presidencialismo.

d) Regime político – delimita como se dá a aquisição de pod-
er, como o governante se ascende ao Poder. Se houver legitimação 
popular, há Democracia, se houver imposição em detrimento do 
povo, há Autocracia.

Elementos Limitativos
A função primordial da Constituição não é apenas definir e 

estruturar o Estado e o governo, mas também estabelecer limites 
à atuação do Estado. Neste sentido, não poderá fazer tudo o que 
bem entender, se sujeitando a determinados limites.

3 KELSEN, Hans. Teoria pura do Direito. 6. ed. Tradução João 
Baptista Machado. São Paulo: Martins Fontes, 2003, p. 08-10.

4 Ibid., p. 12.
5 Ibid., p. 33.

As normas de direitos fundamentais – categoria que abrange 
direitos individuais, direitos políticos, direitos sociais e direitos co-
letivos – formam o principal fator limitador do Poder do Estado, 
afinal, estabelecem até onde e em que medida o Estado poderá 
interferir na vida do indivíduo. 

Elementos Socioideológicos
Os elementos socioideológicos de uma Constituição são aque-

les que trazem a principiologia da ordem econômica e social. 

Ciclos constitucionais: o movimento do constitucionalismo

Constitucionalismo é o movimento político-social pelo qual 
se delineia a noção de que o Poder Estatal deve ser limitado, que 
evoluiu para um movimento jurídico defensor da imposição de nor-
mas escritas de caráter hierárquico superior que deveriam regular 
esta limitação de poder. 

A ideologia de que o Poder Estatal não pode ser arbitrário fun-
damenta a noção de norma no ápice do ordenamento jurídico, reg-
ulamentando a atuação do Estado em todas suas esferas. Sendo 
assim, inaceitável a ideia de que um homem, o governante, pode 
ser maior que o Estado.

Lei natural como primeiro limitador do arbítrio estatal
A ideia de limitação do arbítrio estatal, em termos teóricos, 

começa a ser delineada muito antes do combate ao absolutismo 
renascentista em si. Neste sentido, remonta-se à literatura grega. 
Na obra do filósofo Sófocles6 intitulada Antígona, a personagem se 
vê em conflito entre seguir o que é justo pela lei dos homens em 
detrimento do que é justo por natureza quando o rei Creonte im-
põe que o corpo de seu irmão não seja enterrado porque havia lu-
tado contra o país. Neste sentido, a personagem Antígona defende, 
ao ser questionada sobre o descumprimento da ordem do rei: “sim, 
pois não foi decisão de Zeus; e a Justiça, a deusa que habita com as 
divindades subterrâneas, jamais estabeleceu tal decreto entre os 
humanos; tampouco acredito que tua proclamação tenha legitimi-
dade para conferir a um mortal o poder de infringir as leis divinas, 
nunca escritas, porém irrevogáveis; não existem a partir de ontem, 
ou de hoje; são eternas, sim! E ninguém pode dizer desde quando 
vigoram! Decretos como o que proclamaste, eu, que não temo o 
poder de homem algum, posso violar sem merecer a punição dos 
deuses! [...]”.

Em termos de discussão filosófica, muito se falou a respeito do 
Direito Natural, limitador do arbítrio estatal, antes da ascensão do 
absolutismo. Desde a filosofia grega clássica, passando pela con-
strução da civilização romana com o pensamento de Cícero, culmi-
nando no pensamento da Idade Média fundado no cristianismo, no-
tadamente pelo pensamento de Santo Agostinho e Santo Tomás de 
Aquino. No geral, compreende-se a existência de normas transcen-
dentais que não precisam ser escritas para que devam ser considera-
das existentes e, mais do que isso, consolida-se a premissa de que 
norma escrita contrária à lei natural não poderia ser norma válida. 

“A estes princípios, que são dados e não postos por convenção, 
os homens têm acesso através da razão comum a todos, e são es-
tes princípios que permitem qualificar as condutas humanas como 
boas ou más – uma qualificação que promove uma contínua vin-
culação entre norma e valor e, portanto, entre Direito e Moral”7. 
Sendo assim, pela concepção de Direito Natural se funda o primeiro 
elemento axiológico do constitucionalismo, que é a limitação do ar-
bítrio estatal.

6 SÓFOCLES. Édipo rei / Antígona. Tradução Jean Melville. São 
Paulo: Martin Claret, 2003, p. 96.

7 LAFER, Celso. A reconstrução dos direitos humanos: um diálo-
go com o pensamento de Hannah Arendt. São Paulo: Cia. das Letras, 
2009, p. 16.
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Ascensão do absolutismo
As origens históricas do constitucionalismo remetem-se à 

negação do absolutismo, ao enfrentamento da ideia de que o rei, 
soberano, tudo poderia fazer quanto aos seus súditos.

No processo de ascensão do absolutismo europeu, a monar-
quia da Inglaterra encontrou obstáculos para se estabelecer no in-
ício do século XIII, sofrendo um revés. Ao se tratar da formação da 
monarquia inglesa, em 1215 os barões feudais ingleses, em uma 
reação às pesadas taxas impostas pelo Rei João Sem-Terra, impus-
eram-lhe a Magna Carta. Referido documento, em sua abertura, 
expõe a noção de concessão do rei aos súditos, estabelece a ex-
istência de uma hierarquia social sem conceder poder absoluto 
ao soberano, prevê limites à imposição de tributos e ao confisco, 
constitui privilégios à burguesia e traz procedimentos de julgamen-
to ao prever conceitos como o de devido processo legal, habeas 
corpus e júri. A Magna Carta de 1215 instituiu ainda um Grande 
Conselho que foi o embrião para o Parlamento inglês, embora isto 
não signifique que o poder do rei não tenha sido absoluto em cer-
tos momentos, como na dinastia Tudor. Havia um absolutismo de 
fato, mas não de Direito. Com efeito, em termos documentais, a 
Magna Carta de 1215 já indicava uma ideia contemporânea de con-
stitucionalismo que viria a surgir – a de norma escrita com fulcro de 
limitadora do Poder Estatal. 

Em geral, o absolutismo europeu foi marcado profundamente 
pelo antropocentrismo, colocando o homem no centro do univer-
so, ocupando o espaço de Deus. Naturalmente, as premissas da lei 
natural passaram a ser questionadas, já que geralmente se assoc-
iavam à dimensão do divino. A negação plena da existência de di-
reitos inatos ao homem implicava em conferir um poder irrestrito 
ao soberano, o que gerou consequências que desagradavam a bur-
guesia. Não obstante, falava-se em Direito Natural do soberano de 
fazer o que bem entendesse, por sua herança divina do poder.

O príncipe, obra de Maquiavel (1469 D.C. - 1527 D.C.) considera-
da um marco para o pensamento absolutista, relata com precisão 
este contexto no qual o poder do soberano poderia se sobrepor a 
qualquer direito alegadamente inato ao ser humano desde que sua 
atitude garantisse a manutenção do poder. Maquiavel8 considera “na 
conduta dos homens, especialmente dos príncipes, contra a qual não 
há recurso, os fins justificam os meios. Portanto, se um príncipe pre-
tende conquistar e manter o poder, os meios que empregue serão 
sempre tidos como honrosos, e elogiados por todos, pois o vulgo at-
enta sempre para as aparências e os resultados”.

Os monarcas dos séculos XVI, XVII e XVIII agiam de forma au-
tocrática, baseados na teoria política desenvolvida até então que 
negava a exigência do respeito ao Direito Natural no espaço públi-
co. Somente num momento histórico posterior se permitiu algum 
resgate da aproximação entre a Moral e o Direito, qual seja o da 
Revolução Intelectual dos séculos XVII e XVIII, com o movimento 
do Iluminismo, que conferiu alicerce para as Revoluções Francesa e 
Industrial – ainda assim a visão antropocentrista permaneceu, mas 
começou a se consolidar a ideia de que não era possível que o so-
berano impusesse tudo incondicionalmente aos seus súditos.

Iluminismo e o pensamento contratualista
O Iluminismo lançou base para os principais eventos que 

ocorreram no início da Idade Contemporânea, quais sejam as Rev-
oluções Francesa, Americana e Industrial. Tiveram origem nestes 
movimentos todos os principais fatos do século XIX e do início do 
século XX, por exemplo, a disseminação do liberalismo burguês, o 
declínio das aristocracias fundiárias e o desenvolvimento da con-
sciência de classe entre os trabalhadores9.

8 MAQUIAVEL, Nicolau. O príncipe. Tradução Pietro Nassetti. 
São Paulo: Martin Claret, 2007, p. 111.

9 BURNS, Edward McNall. História da civilização ocidental: do ho-

Jonh Locke (1632 D.C. - 1704 D.C.) foi um dos pensadores da 
época, transportando o racionalismo para a política, refutando o 
Estado Absolutista, idealizando o direito de rebelião da sociedade 
civil e afirmando que o contrato entre os homens não retiraria o seu 
estado de liberdade. Ao lado dele, pode ser colocado Montesquieu 
(1689 D.C. - 1755 D.C.), que avançou nos estudos de Locke e na 
obra O Espírito das Leis estabeleceu em definitivo a clássica divisão 
de poderes: Executivo, Legislativo e Judiciário. Por fim, merece 
menção o pensador Rousseau (1712 D.C. - 1778 D.C.), defendendo 
que o homem é naturalmente bom e formulando na obra O Contra-
to Social a teoria da vontade geral, aceita pela pequena burguesia 
e pelas camadas populares face ao seu caráter democrático. Enfim, 
estes três contratualistas trouxeram em suas obras as ideias cen-
trais das Revoluções Francesa e Americana. Em comum, defendi-
am que o Estado era um mal necessário, mas que o soberano não 
possuía poder divino/absoluto, sendo suas ações limitadas pelos 
direitos dos cidadãos submetidos ao regime estatal. No entanto, 
Rousseau era o pensador que mais se diferenciava dos dois anteri-
ores, que eram mais individualistas e trouxeram os principais fun-
damentos do Estado Liberal, porque defendia a entrega do poder a 
quem realmente estivesse legitimado para exercê-lo, pensamento 
que mais se aproxima da atual concepção de democracia.

Com efeito, o texto constitucional tem a aptidão de exteriorizar, 
dogmatizar, este contrato social celebrado entre a sociedade e o Es-
tado. Neste sentido, a Declaração Francesa dos Direitos do Homem 
e do Cidadão de 1789 foi o primeiro passo escrito para o estabelec-
imento de uma Constituição Escrita na França, datada de 1791; ao 
passo que a Constituição dos Estados Unidos da América foi esta-
belecida em 1787, estando até hoje vigente com poucas emendas, 
notadamente por se tratar de texto sintético com apenas 7 artigos.

Rumos do constitucionalismo
A partir dos mencionados eventos históricos, o constitucion-

alismo alçou novos rumos. Hoje, é visto não apenas como fator de 
limitação do Poder Estatal, mas como verdadeiro vetor social que 
guia à efetivação de direitos e garantias fundamentais e que busca 
a construção de uma sociedade mais justa e fraterna.

Histórico das Constituições Brasileiras

Constituição Política do Império do Brasil de 25 de março de 
1824

Trata-se do texto constitucional outorgado pelo imperador 
Dom Pedro I após a independência brasileira em 07 de setembro 
de 1822. Inicialmente, o imperador havia chamado os represent-
antes da província para discutirem o seu texto, mas dissolveu a As-
sembleia e nomeou pessoas que elaboraram a Carta que posterior-
mente ele outorgou.

Uma de suas principais características é a criação de um Pod-
er Moderador, exercido pelo imperador, que controlava os demais 
poderes, conforme o artigo 98 da referida Carta: “O Poder Moder-
ador é a chave de toda a organização Política, e é delegado priv-
ativamente ao Imperador, como Chefe Supremo da Nação, e seu 
Primeiro Representante, para que incessantemente vele sobre a 
manutenção da Independência, equilíbrio, e harmonia dos mais Po-
deres Políticos”. Sendo assim, criava um Estado imperial, unitário 
(centralizado no imperador). 

Foi a que por mais tempo vigorou no Brasil – 65 anos. Era sem-
irrígida, criando procedimentos diversos de alteração das normas 
constitucionais (única brasileira que teve esta característica). Es-
tabelecia o catolicismo como religião oficial (Estado confessional). 
Não permitia que todos votassem, mas apenas os que demonstras-
sem certa renda (sufrágio censitário).
mem das cavernas às naves espaciais. 43. ed. Atualização Robert E. 
Lerner e Standisch Meacham. São Paulo: Globo, 2005. v. 2.
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Constituição da República dos Estados Unidos do Brasil de 24 
de fevereiro de 1891

Foi promulgada por representantes reunidos em Congresso 
Constituinte, presididos pelo primeiro presidente civil do Brasil (Es-
tado presidencialista), Prudente de Moraes, após a queda do Im-
pério, diante da proclamação da República em 15 de novembro de 
1889.

Em termos de modelo político, se inspirou no norte-americano, 
recentemente adotado após a independência das 13 colônias, de-
nominado Estado federalista. Quanto ao modelo filosófico, seguiu 
o positivismo de Augusto Comte (do qual se extraiu o lema “Ordem 
e Progresso”.

O Estado deixa de ser confessional, não mais tendo a religião 
católica como oficial, se tornando um Estado laico. 

Constituição da República dos Estados Unidos do Brasil de 16 
de julho de 1934

Promulgada por uma Assembleia Nacional Constituinte reuni-
da no Rio de Janeiro, a qual elegeu indiretamente Getúlio Vargas 
como Presidente da República. Decorreu de um delicado contexto 
histórico, após a quebra da Bolsa de Nova Iorque em 1929, entran-
do em crise a política do café com leite segundo a qual a indicação 
do Presidente deveria se revezar entre mineiros e paulistas. O pau-
lista Washington Luís, em vez de respeitar a ordem, indicou outro 
paulista, Júlio Prestes, levando os mineiros a lançarem candidato 
de oposição, Getúlio Vargas. Com a Revolução de 1930, Washing-
ton Luís foi deposto e, após a derrota de São Paulo na Revolução 
Constitucionalista de 1932, entendeu-se que seria necessário elab-
orar uma nova Constituição.

Mantém o Estado presidencialista, republicano, federal e laico. 
A alteração mais sensível quanto à Constituição anterior consistiu 
na instauração do constitucionalismo social, garantindo expressa-
mente os direitos fundamentais de segunda dimensão ao criar a 
Justiça do Trabalho, colacionar os direitos sociais e assegurar a ed-
ucação fundamental gratuita, bem como estabelecendo o direito 
de voto da mulher.

Constituição dos Estados Unidos do Brasil de 10 de novembro 
de 1937

Sob o argumento de que um golpe comunista estaria se infil-
trando no país (plano Cohen), Getúlio Vargas ab-rogou a Constitu-
ição de 1934 e outorgou a Carta de 1937. Sendo assim, trata-se de 
Constituição outorgada, fruto da concepção ideológica totalitária 
do integralismo. Esta Constituição foi apelidada de polaca, por 
ser influenciada pela Constituição totalitária da Polônia e por sua 
origem espúria, não genuína. 

O federalismo foi mantido na teoria, mas na prática o que se 
percebia era a intervenção crescente da União nos Estados-mem-
bros pela nomeação dos interventores federais. Também a sepa-
ração dos poderes se torna uma falácia, mediante a transferência 
de ampla competência legislativa ao Presidente e a conferência de 
poder a este para dissolver a Câmara dos Deputados e colocar em 
recesso o Conselho Federal. Neste sentido, na vigência desta Carta 
a atividade legislativa passou a se dar predominantemente pelos 
decretos-leis (ato legislativo do Presidente com força de lei feder-
al), restando em recesso o Congresso Nacional.

Constituição dos Estados Unidos do Brasil de 18 de setembro 
de 1946

Em 29 de outubro de 1945 um golpe militar derrubou a ditadu-
ra de Vargas, depondo o então Presidente, que havia iniciado ten-
tativas de restabelecer a alternância de poder, como a autorização 
de funcionamento dos partidos políticos, mas que após uma onda 
de manifestações para sua permanência parecia relutante (quer-

emismo). Ao final de 1945 foram realizadas eleições diretas, que 
levaram ao poder o General Eurico Gaspar Dutra, candidato do Par-
tido Social Democrático contra o candidato da União Democrática 
Nacional, Brigadeiro Eduardo Gomes.

Foi convocada Assembleia Nacional Constituinte que promul-
gou a Constituição de 1946 e restabeleceu o Estado Democrático de 
Direito, devolvendo autonomia aos Estados-membros. 

Mantém o Estado presidencialista, republicano, federal e laico. 
Logo, o federalismo e a separação dos poderes deixam de ser mera 
fachada. 

Nos anos 50, realizam-se eleições livres e diretas que recon-
duzem Getúlio ao poder, mas agora ele assume num contexto não 
ditatorial, com Poder Legislativo funcionando e Estados-membros 
independentes. Na tentativa de eliminar esta oposição, Getúlio or-
ganiza atentado contra seu líder, Carlos Lacerda, que é frustrado. 
Após, em 1955, Getúlio se suicida no palácio do catete.

Então, é eleito Juscelino Kubitscheck de Oliveira, que cumpre 
com o propósito de transferir a capital do país ao planalto central 
(Brasília). Após seu mandato, é eleito Jânio da Silva Quadros, que 
renuncia numa tentativa de obter mais poderes porque imaginava 
que o Congresso se oporia à sua renúncia para evitar que João Gou-
lart, seu vice, assumisse. Contudo, a renúncia foi aceita, emendan-
do-se a Constituição para colocar João Goulart na posição de chefe 
de Estado e Tancredo Neves na de chefe de governo, mudança que 
foi rejeitada em plebiscito posterior, passando João Goulart a con-
centrar as duas funções no cargo de Presidente da República.

Constituição da República Federativa do Brasil de 24 de janei-
ro de 1967

Diante de iniciativas de João Goulart contra os interesses mil-
itares, é dado golpe em 31 de março de 1964, a princípio apoia-
do pela população. Então, os militares outorgam ato institucional 
pelo qual se revestem de poder normativo, passam a poder caçar 
parlamentares, suspender direitos políticos, restringir direitos e ga-
rantias e requerer nomeação de Presidente da República ao Con-
gresso Nacional, findando as eleições diretas e livres. O segundo 
ato institucional põe o Congresso em recesso e extingue partidos 
políticos. 

Este Congresso somente é ressuscitado para votar a Consti-
tuição enviada pelo Presidente, homologando-a sem qualquer au-
tonomia. A Constituição é, assim, promulgada, mas não de forma 
democrática. Logo, pode ser considerada imposta, outorgada. 

Em termos meramente teóricos, a Constituição de 1967 man-
tinha o Estado presidencialista, republicano, federal e laico. Contu-
do, de forma inegável concentrava os poderes na União e no Poder 
Executivo. Em verdade, a Constituição permitia esta concentração 
e intervenção, mas ela era regulamentada por meio dos atos in-
stitucionais, que reformavam a Constituição e derrogavam seus 
dispositivos.

Entre os atos institucionais, destaca-se o denominado ato in-
stitucional nº 5, pelo qual continuaria em vigor a Constituição no 
que não contrariasse este ato, sendo que ele estabelecia uma re-
strição sem precedentes dos direitos individuais e políticos. O AI 
nº 5 foi uma resposta ao movimento de contestação ao sistema 
político que se fortalecia. 

Em 17 de outubro de 1969 sobrevém a Emenda Constitucional 
nº 1/69, que altera a Constituição de 1967 de forma substancial, a 
ponto de ser considerada por parte da doutrina e pelo próprio Su-
premo Tribunal Federal como Constituição autônoma. Entre outras 
disposições, legalizava a pena de morte, a pena de banimento e 
validava os atos institucionais. Sendo assim, distanciava ainda mais 
o país do modelo democrático.
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LEGISLAÇÃO ADMINISTRATIVA. ADMINISTRAÇÃO DI-
RETA, INDIRETA E FUNDACIONAL

Prezado candidato, o tema supracitado foi abordado na maté-
ria de “NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO”.

ATOS ADMINISTRATIVOS. REQUISIÇÃO

Prezado candidato, o tema supracitado foi abordado na maté-
ria de “NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO”.

PROCESSO ADMINISTRATIVO. LEI Nº 9.784/1999

Processo ou Procedimento
Trazendo a luz do direito as distinções entre os dois institutos, 

esclarecendo-os, conceituando-os, e elucidando o ponto de diver-
gência dos institutos acima descritos, para que dessa forma, possa 
ser empregado o termo correto, quando usado na esfera adminis-
trativa.

Podemos começar a pesquisa da distinção através de uma sim-
ples leitura do dicionário jurídico, entretanto, para um estudo aca-
dêmico jurídico mais aprofundado da matéria, tal leitura não será 
suficiente para uma total concepção.

Nas palavras de Plácido e Silva, Procedimento é:
Formado de proceder, do latim procedere (ir por diante, andar 

para a frente, prosseguir), quer o vocabulário exprimir, geralmente, 
o método para que se faça ou se execute alguma coisa, isto é o 
modo de agir, a maneira de atuar, a ação de proceder. Neste senti-
do, procedimento significa a própria atuação ou a ação desenvolvi-
da para que se consubstancie a coisa pretendida, pondo-se em mo-
vimento, segundo a sucessão ordenada, os meios de que se pode 
dispor. Neste particular, pois, procedimento e processo revelam-se 
em sentido diferentes. (Vocabulário Jurídico, 2009, p. 1097),

Já Processo, nas palavras de Plácido e Silva, significa:
Derivado do latim processus, de procedere, embora pro sua de-

rivação se apresente em sentido equivalente a procedimento, pois 
que exprime, também, ação de proceder ou ação de prosseguir, na 
linguagem jurídica outra é sua significação, em distinção a procedi-
mento. Exprime, propriamente , a ordem ou a seqüencia das coisas, 
para que cada uma delas venha a seu devido tempo, dirigindo, as-
sim, a evolução a ser seguida no procedimento, até que se cumpra 
sua finalidade. Processo é a relação jurídica vinculada, com o esco-
po de decisão, entre as partes e o Estado Juiz, ou entre o adminis-
trado e a Administração. (Vocabulário Jurídico, 2009, p. 1098)

Após leitura do vocábulo jurídico torna-se clara a diferença 
entre os dois institutos, posto que, enquanto o processo revela 
uma relação jurídica instrumental segundo um conjunto de atos 
praticados em seqüência lógica e direcionados a um fim comum. O 
procedimento indica a forma e o ritmo do desenvolvimento dessa 
relação, da prática desses atos.

No âmbito constitucional das competências legislativas e sua 
distribuição entre os entes da Federação, as normas de procedi-
mento em matéria de direito processual pertencem à competência 
concorrente, autorizando Estados e Distrito Federal a estabelece-
rem normas especiais complementares às de caráter geral editadas 
pela União, consoante o artigo, 24, inciso XI, e parágrafos, da nossa 
Constituição Federal; também os tribunais, em seus regimentos in-
ternos, poderão traçar normas procedimentais, devendo observar 
apenas as processuais, conforme se depreende do artigo, 96, inciso 

I, “a” da nossa Lei Maior. Já a competência para legislar sobre nor-
mas de direito processual pertence, privativamente, à União, como 
determina o artigo 22, inciso I, da Carta Maior. “in verbis:” 

“Art. 22. Compete privativamente à união legislar sobre:
I – direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, 

marítimo, aeronáutico, espacial e do trabalho;”

As consequências dessa previsão não guardam maior interesse 
para o presente estudo, apenas servindo a sua menção para iden-
tificar a localização constitucional diferenciada dos dois termos e a 
gênese legislativa diversa do processo e do procedimento; ao falar-
mos que um complexo normativo faz emergir preceitos de processo 
ou de procedimento, temos que estar antenados também a essa 
origem legislativa.

Certo é que todas as regras que se refiram a condições da ação, 
a pressupostos e princípios processuais e que exijam uniformidade 
nacional somente poderão ser editadas pela União e serão normas 
de cunho processual; já aquelas que dentre estas não estejam inse-
ridas poderão ser estabelecidas por Estados e Distrito Federal, pos-
to que provavelmente serão de ordem procedimental.

Também óbvio é que a atuação do Estado de Direito, na inces-
sante busca da satisfação do interesse público, pauta-se pela obe-
diência a regras e princípios preestabelecidos, procurando sempre 
o fim maior que sobre-paira e habita sua estrutura e sua missão, 
qual seja o alcance da justiça.

Nesse desenrolar da tarefa estatal, nem tudo restará pacífico, 
incontroverso; nem todas as pretensões estatais encontrarão, na-
queles obrigados a satisfazê-las, uma concordância com seu con-
teúdo e sua forma. Com vistas a apurar a verdade dos fatos e a con-
formidade da atuação estatal com o ordenamento jurídico, haverá 
um conjunto de atos a serem desencadeados no tempo e em ordem 
sequencial, a partir de um fato previsto em lei e para o qual esta 
exija a atuação do Poder Público. Essa sequência de atos terá como 
finalidade a composição do litígio verificado, tendo sempre em mira 
a obediência à legalidade e fazendo surgir verdadeira relação ju-
rídica de natureza processual. Nesse ínterim, estaremos diante do 
processo.

A dinâmica daqueles atos, o modus operandi de sua realização 
efetiva, a exteriorização rítmica dos atos e termos legais, tudo isso 
traduzirá o procedimento.

Portanto, a forma como o processo se realiza é o próprio pro-
cedimento. A solução do conflito de interesses é da essência do 
processo e não do procedimento. Entendendo-se o processo como 
o arcabouço instrumental pelo qual o direito material se realiza, po-
de-se afirmar, analogamente, que o procedimento é o instrumento 
de efetivação do processo.

Na atuação da Administração Pública, ambas as realidades, 
processo e procedimento, se realizam nitidamente e possuem um 
valor inadversável quando essa atuação se dá na estrutura de um 
Estado Democrático de Direito. Visando concretizar, através do ato 
administrativo final, as hipóteses e exigências previstas na lei, os 
órgãos da Administração buscam atingir a finalidade legal do ato 
percorrendo um caminho previamente definido, obedecendo ao 
processo e exteriorizando este conforme seu procedimento. Esse 
itinerário é imprescindível num Estado que seja condicionado pelo 
seu próprio ordenamento jurídico. Em nosso país já não basta aos 
administrados o atingimento da finalidade do ato público pelo 
administrador, mas também interessa que este (o administrador) 
observe os meios, condições e formas fixados em lei para alcançar 
aquela finalidade e que esse iter seja do prévio conhecimento de 
todos.

Fica claro que a Administração Pública, em sua atuação geral 
e em especial na área tributária, estará cingida pela conformidade 
com o due process of law, como exigiu o próprio legislador consti-
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tucional no artigo. 5º, LIV, Constituição Federal de 88, o que faz de-
saparecer ou no mínimo fragilizar a visão tradicional de que no âm-
bito administrativo somente existe procedimento e não processo.

Nas últimas edições de sua obra (desde 2001), Celso Antônio 
Bandeira de Mello, reviu seu posicionamento a respeito da nomen-
clatura a ser dada ao fenômeno administrativo em questão; se bem 
que, em relação ao processo tributário, o autor já optara desde há 
muito pela denominação “processo”. Afirma este: “Sem embargo, 
cremos que a terminologia adequada para designar o objeto em 
causa é “processo”, sendo “procedimento” a modalidade ritual de 
cada processo.” (Curso de direito administrativo; 2005; p.455).

O respeitável mestre conclui que atualmente não é desprovido 
de razão falarmos em um Direito Processual Administrativo, consi-
derando o conjunto de regras previamente estabelecidas que com-
põem o caminho a ser observado pelo Estado em suas manifesta-
ções. Informa que qualificados doutrinadores, há bastante tempo, 
já reconheciam e reconhecem que processo não é monopólio do 
Poder Judiciário, em sua função típica jurisdicional, mas sim verifi-
cam-se também no âmbito das funções administrativa e legislativa.

Todas as funções estatais e, em particular, todos os atos ad-
ministrativos são metas que não podem ser alcançados senão por 
determinados caminhos. Assim, a lei é a meta a que nos leva a via 
legislativa e os atos judiciais e administrativos são metas a que nos 
conduzem o procedimento judicial e o administrativo (...) A teoria 
processual tradicional considerava o processo como propriedade da 
justiça, identificando-o com o procedimento judicial (...) não é sus-
tentável esta redução, porque o processo, por sua própria natureza, 
pode dar-se em todas funções estatais (...) 

Já para Maria Sylvia Zanella di Pietro:
“Não se confunde processo com procedimento. O primeiro 

existe sempre como instrumento indispensável para o exercício de 
função administrativa; tudo o que a Administração Pública faz, se-
jam operações materiais ou atos jurídicos, fica documentado em 
um processo; [...] executar uma obra, celebrar um contrato, editar 
um regulamento; [...]. O Procedimento é o conjunto de formalida-
des que devem ser observados para a pratica de certos atos admi-
nistrativos; equivale a rito, a forma de proceder; o procedimento se 
desenvolve dentro de um processo administrativo.”

Pelas lições supra, percebe-se que a Administração deve obe-
diência não só ao direito material, com suas regras e finalidades 
que estabelece, mas também ao modus operandi que o legislador 
prefixa, composto de normas de caráter processual. Nesse segui-
mento, a Administração Pública irá dar origem ao ato próprio da sua 
função, o administrativo, assim como o Poder Judiciário fará nascer 
o ato judicial, todos os veículos de uma manifestação estatal sobre 
a aplicação do direito.

Processo Administrativo
Pode-se falar em processo em sentido amplo de modo a abran-

ger os instrumentos de que se utilizam os três Poderes do Estado 
para a consecução de seus fins. 

Pode-se falar, também, em processo em sentido restrito de 
modo a compreender apenas a função jurisdicional como forma de 
composição de conflitos de interesse.

Quem determina a legitimação do processo no âmbito do legis-
lativo é o art. 59 da Constituição Federal de 1988.

CF/88
Art. 59. O processo legislativo compreende a elaboração de:
I – emendas à Constituição;
II – leis complementares;
III – leis ordinárias;
IV – leis delegadas;
V – medidas provisórias;
VI – decretos legislativos;
VII – resoluções.

Já o processo administrativo, além de ganhar legitimação tam-
bém de âmbito constitucional, foi agraciado com o status de direi-
tos e deveres individuais e coletivos. Podemos encontrar a previsão 
do processo administrativo no rol do art. 5° da Constituição Federal 
de 1988. Tal fenômeno é conhecido pela doutrina como a constitu-
cionalização do processo administrativo.

CF/88
Art. 5°. (...)
LV – aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos 

acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, 
com os meios e recursos a ela inerentes;

LXXVIII – a todos, no âmbito judicial e administrativo, são asse-
gurados a razoável duração do processo e os meios que garantem a 
celeridade de sua tramitação.

A importante conclusão que podemos chegar é que o orde-
namento jurídico pátrio utiliza o termo processo desvinculado do 
exercício da função jurisdicional. Antigamente tinha-se uma ideia 
de que o termo processo somente poderia ser empregado na sea-
ra jurisdicional. Modernamente, com respaldo nos ensinamentos 
constitucionais, é perfeitamente aceitável o uso técnico do proces-
so em todos os âmbitos da função estatal.

O mestre Reginaldo Gonçalves Gomes em artigo cientifico: Pro-
cesso administrativo disciplinar e sindicância administrativa, aborda 
sobre o tema e traremos trechos do mesmo, conforme segue:

A apuração de responsabilidade de servidor público, quan-
do já estão estampados a materialidade e os indícios de autoria, 
pode ocorrer através de sindicância acusatória ou processo admi-
nistrativo disciplinar – PAD; esta é a dicção do art. 143, da lei nº 
8.112/1990, in verbis:

“Art. 143. A autoridade que tiver ciência de irregularidade no 
serviço público é obrigada a promover a sua apuração imediata, 
mediante sindicância ou processo administrativo disciplinar, asse-
gurada ao acusado ampla defesa”.

Igualmente, o art. 148 estabelece que a infração disciplinar 
praticada tem de ter correlação com as atribuições do cargo ou o 
servidor tem de estar no exercício de suas atribuições, in verbis:

“Art. 148 O processo disciplinar é o instrumento destinado a 
apurar responsabilidade de servidor por infração praticada no exer-
cício de suas atribuições, ou que tenha relação com as atribuições 
do cargo em que se encontre investido”. 

Por outro lado, a sindicância investigativa é, também, procedi-
mento que visa apurar a ocorrência de materialidade e indícios de 
autoria do ilícito administrativo, ou seja, instaura-se a sindicância 
para verificar se realmente ocorreram fatos ilícitos e quem, supos-
tamente, os praticou, para, então, instaurar o processo administra-
tivo disciplinar. É essa outra modalidade de sindicância.

O art. 145 do mesmo diploma legal prevê duas modalidades de 
sindicância: a investigativa, apuratória ou preparatória; e a acusató-
ria. Eis o art. 145:

“Art. 145. Da sindicância poderá resultar:
I - arquivamento do processo;
II - aplicação de penalidade de advertência ou suspensão de até 

30 (trinta) dias;
III - instauração de processo disciplinar.”

A sindicância investigatória, apuratória ou preparatória, asse-
melha-se ao inquérito policial, por ser essencialmente inquisitório. 
Isso quer dizer que não há contraditório, tendo em vista que a co-
missão de sindicância investigativa apura a ocorrência de materiali-
dade e indícios de autoria. Ora, vê-se que somente são necessários 
materialidade e indícios de autoria para que um servidor venha a 
sofrer uma ingerência em sua vida profissional com instauração de 
uma sindicância acusatória ou processo administrativo disciplinar.
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Assim, caso não se chegue à conclusão sobre a existência de 
materialidade e indícios de autoria, deve-se arquivar o processo (in-
ciso I, art. 145) e podem ser feitas recomendações para melhorar 
o serviço.

Nesse passo, não se pode afirmar que a autoridade adminis-
trativa é obrigada a instaurar sindicância investigativa sempre que 
tiver ciência de irregularidades. Com efeito, se a materialidade e 
os indícios de autoria já estão estampados, pode-se instaurar o 
processo administrativo disciplinar diretamente, passando ao largo 
pela sindicância investigatória. Essa é a dicção do art. 145 daquele 
diploma legal. Repise-se não há dever legal de abertura de sindicân-
cia investigativa caso haja a materialidade do ilícito e os indícios de 
autoria, que já apontam um servidor como suposto culpado. Entre-
tanto, é sempre aconselhável instaurar a sindicância investigatória 
se houver dúvida quanto à autoria, porque se determinado servidor 
for acusado injustamente, a autoridade administrativa e a comissão 
processante podem responder civil e penalmente.

Seguindo, o inciso II do art. 145, também prevê sindicância 
acusatória, outra modalidade de sindicância; no entanto, nesse 
processo, devem ser obrigatoriamente observados os princípios do 
contraditório e da ampla defesa, uma vez que pode culminar com 
aplicação de penalidade. O contraditório se alcança quando o acu-
sado toma conhecimento de que foi instaurado processo contra si, 
bem ainda que tenha vista de todo documento juntado no proces-
so. Isso em linhas gerais, pois esse princípio pode atingir conota-
ções mais amplas, como o direito de ação. Já a ampla defesa implica 
em colocar à disposição do acusado todos os meios para que ele 
possa se defender durante o processo, bem ainda recorrer de uma 
eventual decisão desfavorável a ele.

Desse modo, é regra comezinha do Direito Constitucional que 
ninguém pode ser processado sem observância do devido processo 
legal, tendo como corolários os princípios do contraditório e da am-
pla defesa, conforme mencionados.

Já o inciso III, do art. 145, deve ser lido em consonância com o 
inciso II do mesmo artigo. O disposto no inciso III prevê a instaura-
ção de abertura de processo administrativo disciplinar quando se 
vislumbrar que a punibilidade não será a de advertência ou suspen-
são de até 30 dias, bem ainda há comprovação imediata da mate-
rialidade e indícios de autoria.

Também, o art. 146 do mesmo diploma prevê explicitamente a 
abertura de processo disciplinar, in verbis:

“Art. 146. Sempre que o ilícito praticado pelo servidor ensejar 
a imposição de penalidade de suspensão por mais de 30 (trinta) 
dias, de demissão, cassação de aposentadoria ou disponibilidade, 
ou destituição de cargo em comissão, será obrigatória a instauração 
de processo disciplinar”

Se se analisar literalmente o art. 145 e 146 da lei nº 8.112/1990, 
pode-se concluir equivocadamente que a autoridade administrativa 
apenas poderá instaurar a sindicância acusatória na ocorrência de 
fatos que venham a ensejar a punibilidade, prevista no inciso II do 
art. 145, mas a interpretação que há de ser feita, in casu, é a siste-
mática.

Com efeito, a punibilidade, na sindicância acusatória, restringe-
-se à advertência ou suspensão de até trinta dias. Porém, isso não 
implica em afirmar que não se pode instaurar processo disciplinar 
administrativo para apurar responsabilidades que ensejem as san-
ções previstas no inciso II do art. 145. É certo que na sindicância 
acusatória não pode resultar punição além da prevista no inciso II 
do art. 145, pelo fato de que o prazo previsto para sua instrução é 
apenas de trinta dias, prorrogáveis por mais trinta. Entendeu o le-
gislador que tal prazo seria suficiente para apurar responsabilidade 
de menor potencial ofensivo à Administração, cujas penas não ul-
trapassem da simples advertência a uma suspensão de até 30 dias.

Todavia, o processo administrativo disciplinar, cujo prazo para 
apuração é de 60 dias, prorrogáveis por mais 60 dias, é mais amplo, 
portanto, pode servir para apuração de responsabilidade de servi-
dor, cuja punibilidade pode resultar em advertência ou suspensão, 
(e também demissão) não importando aqui o quantum.

Não se poderia deixar de abrir um parêntese para trazer a lume 
que a comissão de processo disciplinar também pode proceder a 
investigações e diligências para elucidar os fatos trazidos na Porta-
ria, embora essa investigação sempre necessitará da observância 
do contraditório e da ampla defesa, diferentemente da investigação 
realizada na sindicância investigatória que dispensa a observância 
desses princípios. No moderno Direito Processual Penal, aplicado 
subsidiariamente ao Direito Administrativo, quando se trata de pu-
nição de servidores públicos, deve-se buscar a verdade real. Acerca 
da prova, Nestor Távora preleciona: 

“O princípio da liberdade probatória não é absoluto. O intuito 
da busca da verdade real e a amplitude da produção probatória, 
fazendo-se aproveitar outros meios de prova que não os disciplina-
dos no CPP, encontram limites. A Carta Magna, no seu art. 5º, inciso 
LVI, traz o principal obstáculo, consagrando a inadmissibilidade, no 
processo, “das provas obtidas por meios ilícitos.”

Com efeito, está superada a dicotomia verdade formal e verda-
de material. Somente existe uma verdade, que é a processual. Ela 
É o grau máximo de probabilidade objetiva sobre os fatos apurados 
e discutidos no processo. Esse é o compromisso do processo penal 
e civil, e por extensão o processo administrativo. No processo civil, 
o juiz pode determinar a produção de provas, de ofício, nos termos 
do art. 130, 339 e 1107 do Código de Processo Penal. A comissão 
tem poderes semelhantes no processo administrativo disciplinar.

Desse modo, os poderes instrutórios da comissão são amplos, 
o que se justifica em razão do conceito de interesse público do Di-
reito Administrativo.

Assim, a comissão de processo disciplinar pode e deve realizar 
investigações e diligências, desde que seja observado o princípio 
do contraditório. Sua inobservância causaria nulidade absoluta ao 
processo.

 No entanto, existe um marco temporal para a realização das 
referidas investigações e diligências, que é a indiciação, pois esse 
é o momento em que a comissão analisa a prova produzida nos 
autos e fixa os pontos controvertidos, culminando por indiciar o 
acusado ou não.

A lei nº 8.112/1990, em seu art. 155, é clara ao tratar do tema. 
Eis o seu teor:

“Art. 155. Na fase do inquérito, a comissão promoverá a to-
mada de depoimentos, acareações, investigações e diligências cabí-
veis, objetivando a coleta de prova, recorrendo, quando necessário, 
a técnicos e peritos, de modo a permitir a completa elucidação dos 
fatos”.

Portanto, não há necessidade de instauração de sindicância in-
vestigatória antes do processo administrativo disciplinar se já exis-
tentes a materialidade e indícios de autoria.

Indubitavelmente, a autoridade instauradora do processo ape-
nas é competente para julgar servidores públicos efetivos do órgão 
que dirige, à luz do art. 14 c/c o art. 143 da lei nº 8.112/1990. No 
entanto, não há óbice jurídico para que promova apuração de ser-
vidores cedidos/requisitados, mediante sindicância investigatória/
apuratória, como prevê o art. 143 c/c 145 do diploma legal já citado.

Com certeza, ofenderia o princípio da separação dos poderes, 
do devido processo legal, previsto na Constituição da República, 
uma autoridade federal julgar servidor público estadual, municipal 
ou mesmo uma autoridade de um Tribunal processar e julgar servi-
dor de outro Tribunal. Haveria verdadeira quebra da autonomia dos 
entes federados.
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O servidor do Executivo estadual ou municipal, quando requi-
sitado ou cedido a outro órgão, não pode ser punido pela autorida-
de administrativa do órgão ao qual foi cedido, tendo em vista que 
falece a essa autoridade competência para tal. Isso também ocorre 
com os servidores federais da secretaria de um Tribunal Regional 
Eleitoral de um Estado que realizam permuta com outros servidores 
de secretaria de Tribunal Regional Eleitoral de outro Estado. Tal as-
sertiva vale também para os Tribunais Regionais do Trabalho, Tribu-
nais Regionais Federais, etc., pois a autoridade de cada um desses 
Tribunais tem autonomia para processar e julgar seus servidores.

Pode ocorrer que o órgão cedente delegue competência para 
que a autoridade do órgão cedido processe o servidor cedido/re-
quisitado, mas isso não implica em afirmar que a mesma autoridade 
possa aplicar pena, pois o julgamento é competência indelegável.

Nesse passo, a lei nº 9.784/1999 dispõe da delegação de com-
petência, ressalvando que certos atos são indelegáveis, dentre eles 
o de julgamento, in verbis:

“Art. 12. Um órgão administrativo e seu titular poderão, se não 
houver impedimento legal, delegar parte da sua competência a ou-
tros órgãos ou titulares, ainda que estes não lhe sejam hierarquica-
mente subordinados, quando for conveniente, em razão de circuns-
tâncias de índole técnica, social, econômica, jurídica ou territorial.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo aplica-se à 
delegação de competência dos órgãos colegiados aos respectivos 
presidentes.

Art. 13. Não podem ser objeto de delegação:
I - a edição de atos de caráter normativo;
II - a decisão de recursos administrativos;
III - as matérias de competência exclusiva do órgão ou autori-

dade.
Art. 14. O ato de delegação e sua revogação deverão ser publi-

cados no meio oficial.
§ 1º O ato de delegação especificará as matérias e poderes 

transferidos, os limites da atuação do delegado, a duração e os 
objetivos da delegação e o recurso cabível, podendo conter ressal-
va de exercício da atribuição delegada.

§ 2º O ato de delegação é revogável a qualquer tempo pela 
autoridade delegante.

§ 3ºAs decisões adotadas por delegação devem mencionar 
explicitamente esta qualidade e considerar-se-ão editadas pelo 
delegado”.

José dos Santos Carvalho Filho assim discorre sobre a delega-
ção de competência:

“Em algumas circunstâncias, pode a norma autorizar que um 
agente transfira a outro, normalmente de plano hierárquico infe-
rior, funções que originariamente lhe são atribuídas. É o fenômeno 
da delegação de competência. Para que ocorra é mister que haja 
norma expressa autorizadora, normalmente de lei. Na esfera fede-
ral, dispõe o art. 12 do Decreto-lei n. 200, de 25/2/1967 (o estatuto 
da reforma administrativa federal), que é possível a prática da de-
legação de competência, mas seu parágrafo único ressalva que “o 
ato de delegação indicará com precisão a autoridade delegante, a 
autoridade delegada e as atribuições objeto de delegação.”

A lei pode, por outro lado, impedir que algumas funções sejam 
objeto de delegação. São funções indelegáveis, que, se transferidas, 
acarretam a invalidade não só do ato de transferência, como dos 
praticados em virtude da indevida delegação. É o caso, por exem-
plo, da Lei n. 9.784, de 29/1/1999, que regula o processo adminis-
trativo na Administração Federal, pela qual é vedada a delegação 
quando se trata de atos de caráter normativo, de decisão de recurso 
administrativo ou quando as matérias são da competência exclusiva 
do órgão ou da autoridade.

Observe-se, todavia, que o ato de delegação não retira a com-
petência da autoridade delegante, que continua competente cumu-
lativamente com a autoridade delegada,(...).

Assim, autoridade administrativa de um órgão não pode julgar 
o servidor público que pertence à outra esfera do poder, de outro 
órgão, ou seja, autoridade administrativa do Poder Executivo esta-
dual julgar servidor público do Poder Executivo federal ou Poder 
Judiciário e assim por diante. O próprio ordenamento jurídico veda 
que isso aconteça, basta uma leitura na Constituição que se verá 
que a separação dos Poderes é princípio consagrado expressamen-
te. Portanto, uma autoridade não pode invadir a competência de 
outra por expressa vedação da Constituição, bem ainda das leis in-
fraconstitucionais, inclusive já citadas alhures. (...)

A competência deve preexistir ao fato, e não ser atribuída ape-
nas para dada situação. Faça-se ressalva, é claro, da mudança legal 
de competência para situações em geral, e não para a específica. 
Ou, ainda, a comissões que tenha de ser formadas para situações 
singulares.

E só existe Estado de Direito – e aí lembramos o Prof. Geraldo 
Ataliba -, só existe República, quando existe juiz natural para julgar 
as controvérsias.

Ainda algumas garantias, necessárias ao devido processo le-
gal e consagrada na Constituição, jamais poderiam ser suprimidas, 
como, por exemplo, o poder cautelar do juiz, como também do ad-
ministrador, nos processos, como, v.g., para o afastamento compul-
sório enquanto durar o processo disciplinar.”

Frise-se que a doutrina majoritária se refere ao juiz natural 
quando da composição de comissão processante, ou seja, as co-
missões devem ser previamente designadas. Não podem ser es-
colhidos servidores para compor comissão após a prática do ilícito 
administrativo, pois estar-se-ia violando o princípio do juiz natural.

A autoridade de um órgão tem competência para instaurar sin-
dicância investigativa/apuratória de modo a averiguar a ocorrência 
de ilícito administrativo (materialidade e indícios de autoria), por 
ventura, praticado por servidor requisitado ou cedido, pois há pre-
visão legal para essa atribuição. Entretanto, não se pode avançar 
além daí, sob pena de afrontar o princípio do devido processo le-
gal, como exemplo, autoridade administrativa instaurar processo 
administrativo disciplinar, que pressupõe materialidade e autoria 
reconhecidas contra servidor que não pertença ao órgão que dirige.

A previsão do art. 143, da lei nº 8.112/1990, é clara ao pre-
ceituar que a autoridade administrativa pode instaurar sindicância 
ou processo administrativo, no entanto, o §3º do mesmo diploma 
condiciona a sindicância acusatória ou processo administrativo dis-
ciplinar em desfavor de servidores requisitados, cedidos e/ou per-
mutados à delegação para tal, ou seja, sem que haja delegação não 
é possível uma autoridade administrativa processar servidores que 
estejam na situação acima mencionada. Frise-se que, mesmo que 
haja delegação para a autoridade instaurar processo disciplinar em 
desfavor desses servidores, o julgamento sempre será da autorida-
de do órgão ao qual o servidor está vinculado juridicamente, no 
caso, órgão cedente.

O art. 149 determina que a autoridade que designar comissão 
processante deve observar o disposto no §3º, do art. 143, ou seja, 
apenas por delegação expressa de competência, a comissão pode 
ser designada pelo chefe de um poder para apurar fatos imputados 
ao servidor pertencente a outro poder. Inexistente essa delegação, 
a autoridade nada poderá fazer, apenas deve comunicar à autorida-
de do Poder (órgão) a que pertencer o servidor. (...)

O legislador buscou repartir a competência para a imposição 
das penas pelos diversos graus de hierarquia funcional, na confor-
midade com a importância (ou a graduação) das infrações cometi-
das pelos servidores. Desse modo, o sistema de aplicação de pena-
lidades, em consonância com o dispositivo citado, é decrescente, 
pois objetiva, sobretudo, impedir que autoridades situadas em grau 
inferior na hierarquia funcional, que detêm competência para punir 
o servidor com advertência/suspensão, por exemplo, usando do po-
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